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´´A traiçoeira armadilha do sucesso é um alçapão em que costumamos cair quando embriagados 
por eventuais êxitos , passamos a nos achar melhores que os outros , quando não invencíveis , e 
nos afastamos da essência do sucesso : a preparação´´ 
Bernardinho 

 
Esta manchete contempla legislação publicada entre  17/11/2012 e 23/11/2012” 

 
 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.301, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 
21/11/2012 (nº 224, Seção 1, pág. 47) 
Altera a Instrução Normativa RFB nº 1.226, de 23 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 
o uso do "Atestado de Residência Fiscal no Brasil", do "Atestado de Rendimentos 
Auferidos no Brasil por Não Residentes" e do "Atestado de Residência Fiscal no Exterior". 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do 
art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 98 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e nas convenções internacionais firmadas pelo Brasil 
para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, 
resolve: 
Art. 1º - O art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.226, de 23 de dezembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 6º - .............................................................................. 
§ 2º - O uso de impresso oficial estrangeiro em idioma diferente do português, do inglês e do 
espanhol implicará a apresentação por parte do interessado, ou de seu representante legal 
devidamente autorizado, da respectiva tradução juramentada para um desses 3 (três) idiomas." (NR) 
Art. 2º - As solicitações de emissão de atestado pendentes de atendimento na data da entrada em 
vigor desta Instrução Normativa serão encaminhadas à unidade administrativa da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil do domicílio tributário do interessado ou da fonte pagadora, conforme o 
caso, para prosseguimento, atendido o disposto no art. 6º da Instrução Normativa RFB nº 1.226, de 
2011, com a redação dada por esta Instrução Normativa. 
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Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 
21/11/2012 (nº 224, Seção 1, pág. 47) 
Divulga o valor do dólar dos Estados Unidos da América para efeito da apuração da base 
de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de rendimentos recebidos de fontes situadas 
no exterior, no mês de dezembro de 2012. 
O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 
293 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, declara: 
Artigo único - Para efeito da apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda, no caso de 
rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior: 
I - os rendimentos em moeda estrangeira que forem recebidos no mês de dezembro de 2012, bem 
assim o imposto pago no exterior, serão convertidos em reais mediante a utilização do valor do dólar 
dos Estados Unidos da América fixado para compra no dia 14/11/2012, cujo valor corresponde a R$ 
2,0624; 
II - as deduções que serão permitidas no mês de dezembro de 2012 (incisos II, IV e V do art. 4º da Lei 
nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995) serão convertidas em reais mediante a utilização do valor do 
dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda no dia 14/11/2012, cujo valor corresponde a 
R$ 2,0629. 
 
2.04 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 98, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 
19/11/2012 (nº 222, Seção 1, pág. 58) 
Disciplina a concessão de autorização de trabalho para obtenção de visto temporário a 
estrangeiro no Brasil, que venha trabalhar, exclusivamente, na preparação, organização, 
planejamento e execução da Copa das Confederações Fifa 2013, da Copa do Mundo Fifa 
2014 e dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016. 
O CONSELHO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO, instituído pela Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980 e 
organizado pela Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 840, de 22 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º - O Ministério do Trabalho e Emprego, ouvido o Ministério do Esporte, poderá conceder 
autorização de trabalho para obtenção de visto temporário, previsto no art. 13, inciso V, da Lei nº 
6.815, de 19 de agosto de 1980, ao estrangeiro que venha ao Brasil trabalhar, exclusivamente, na 
preparação, organização, planejamento e execução da Copa das Confederações Fifa 2013, da Copa 
do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016. 
§ 1º - O Ministério do Trabalho e Emprego decidirá sobre as autorizações de trabalho, quando 
devidamente instruídas, no prazo de cinco dias úteis, encaminhando-as ao Ministério das Relações 
Exteriores para concessão do visto nas Repartições consulares e Missões diplomáticas brasileiras no 
exterior. 
§ 2º - Os pedidos de autorização de trabalho poderão ser efetuados em meio eletrônico, em sistema 
próprio disponibilizado na internet pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 
Art. 2º - Na apreciação do pedido será examinada exclusivamente a vinculação do profissional 
estrangeiro às atividades relacionadas à Copa das Confederações Fifa 2013, à Copa do Mundo Fifa 
2014 e aos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016. 
§ 1º - A vinculação do profissional estrangeiro aos eventos listados no caput deste artigo será 
comprovada mediante documentos que demonstrem tal vinculação apresentados por requerimento 
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expedido pela Fifa, ou por terceiro por ela indicado, no caso da Copa das Confederações Fifa 2013 e 
da Copa do Mundo Fifa 2014 ou por requerimento do Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos e 
Paralímpicos Rio 2016, no caso deste evento. 
§ 2º - Para os fins da presente Resolução não se aplica o disposto no art. 3º da Resolução Normativa 
nº 74, de 9 de fevereiro de 2007. 
§ 3º - No caso de estrangeiro que venha ao Brasil com vínculo de emprego, deverá ser apresentado 
contrato de trabalho nos termos do art. 1º, inciso IV, da Resolução Normativa nº 74, de 2007.  
Art. 3º - A autorização de trabalho de que trata o art. 1º desta Resolução Normativa será concedida 
pelo prazo de até dois anos, prorrogável nos termos da legislação em vigor, observado, em qualquer 
hipótese, o limite de 31 de dezembro de 2014, no caso da Copa do Mundo Fifa 2014, e de 31 de 
dezembro de 2016, no caso dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016. 
Parágrafo único - No caso de estrangeiro que venha ao Brasil para assistência técnica, o prazo da 
autorização de trabalho será de até um ano, prorrogável. 
Art. 4º - Após a concessão da autorização de trabalho de que trata o art. 1º desta Resolução, o 
respectivo visto temporário será emitido pelas Repartições consulares e Missões diplomáticas 
brasileiras em caráter prioritário. 
Art. 5º - Excepcionalmente, na concessão dos vistos temporários para estrangeiros que participarão 
na estruturação, organização, planejamento e execução da Copa das Confederações Fifa 2013, da 
Copa do Mundo Fifa 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos Rio 2016 poderá ser dispensado o 
critério da jurisdição consular, desde que os postulantes efetivamente se encontrem na jurisdição 
onde tramita o pedido de visto, no termos da legislação em vigor. 
Art. 6º - Os dependentes do estrangeiro autorizado nos termos desta Resolução poderão trabalhar 
no Brasil desde que sejam chamados por empregador estabelecido no Brasil e individualmente 
obtenham o respectivo visto temporário previsto no art. 13, inciso V, da Lei nº 6.815, de 1980, nos 
termos de Resolução específica. 
Art. 7º - Fica revogado o art. 8º da Resolução Normativa nº 74, de 9 de fevereiro de 2007. 
Art. 8º - Esta Resolução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
2.06 SIMPLES NACIONAL 
PORTARIA Nº 802, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 19/11/2012 (nº 222, Seção 
1, pág. 14) 
Retificação 
Na Portaria PGFN nº 802, de 9 de novembro de 2012, publicada no DOU de 12 de novembro de 2012, 
página 20, Seção 1, página 20:  
Onde se lê: 
"Art. 5º, inciso I ... preferencialmente pela Internet, pelo e-CAC da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, no endereço <www.pgfn.fazenda.gov.br>; ..."  
Leia-se: 
"...pela Internet, por meio do e-CAC da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no endereço 
<www.pgfn.fazenda.gov.br>; "  
Onde se lê: 
"Art. 10 - As prestações do parcelamento vencerão no último dia útil de cada mês e deverão ser 
pagas mediante Documento de Arrecadação do Simples Nacional da Dívida Ativa da União - DAS-
DAU, o qual é gerado pelo PGDAS, disponível no Portal do Simples Nacional na Internet, no endereço 
<www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>, na opção Simples Serviços > Cálculo e Declaração > 
Gerador de DAS da Dívida Ativa da União."  
Leia-se: 
"As prestações do parcelamento vencerão no último dia útil de cada mês e deverão ser pagas 
mediante Documento de Arrecadação do Simples Nacional da Dívida Ativa da União, disponível no 
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Portal do Simples Nacional na Internet, no endereço 
<www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional>, na opção Simples Serviços> Cálculo e Declaração > 
Gerador de da Dívida Ativa da União." 
 
 
2.09 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20.11.2012 - DOU 1 de 21.11.2012 

 
Estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso, no âmbito 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, e dá outras providências. 
 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e 
XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no art. 49, no inciso III do 
art. 151, nos incisos I, II e VII do art. 156, nos arts. 161, 163 e 165 a 170-A da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro 
de 1932, no art. 18 da Lei nº 4.862, de 29 de novembro de 1965, nos arts. 1º a 45 do Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972, no art. 2º da Lei nº 6.542, de 28 de junho de 1978, no art. 5º do 
Decreto-Lei nº 1.755, de 31 de dezembro de 1979, no art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho 
de 1984, no art. 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, no art. 73 da Lei nº 7.799, de 10 
de julho de 1989, nos arts. 31 e 89 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos arts. 68 e 72 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, no art. 66 e §§ 1º e 2º da Lei nº 8.383, de 30 de Dezembro de 1991, 
nos §§ 2º e 4º do art. 15 e no art. 45 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, no inciso II do art. 
3º da Lei nº 8.748, de 9 de dezembro de 1993, na alínea "c" do § 3º do art. 37 e no art. 76 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, nos §§ 3º, 5º e 6º do art. 9º e no art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de 
dezembro de 1995, no art. 16 e no § 4º do art. 39 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, na Lei 
nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, no inciso II do § 1º do art. 6º, no § 4º do art. 64 e nos arts. 73 
e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no art. 73 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997, nos arts. 11 e 15 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, nos arts. 56 a 64 da Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, na Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de 
dezembro de 2000, nos arts. 27 e 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, na 
Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001, no art. 27 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, nos 
arts. 1º a 11 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, na Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, 
nos arts. 1º a 18 e 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 21 da Lei nº 10.865, de 30 
de abril de 2004, na Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, no art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, nos arts. 4º, 16 e 25 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no art. 16 da 
Lei nº 11.116, de 18 de maio de 2005, no § 2º do art. 25 e no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 
11.457, de 16 de março de 2007, no art. 5º da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008, no art. 1º da Lei 
nº 11.765, de 5 de agosto de 2008, nos arts. 26, 28 e 30 da Lei nº 11.941, de 27 de março de 2009, no 
§ 2º do art. 2º da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, nos §§ 6º a 8º do art. 33, no § 3º do art. 34 
e no art. 36 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, no art. 62 da Lei nº 12.249, de 11 de junho 
de 2010, no art. 10 e no parágrafo único do art. 52 da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, nos 
arts. 46, 50, 55, 56-A e 56-B da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, nos arts. 1º a 3º da Lei nº 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, nos arts. 5º e 6º da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, no 
caput do art. 1º, nos arts. 3º e 4º, nos incisos I, III e IV do caput do art. 5º e nos arts. 6º e 7º do 
Decreto nº 2.138, de 29 de janeiro de 1997, no art. 6º do Decreto nº 2.179, de 18 de março de 1997, 
nos arts. 247 a 255 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, no § 8º do art. 5º do Decreto nº 
3.431, de 24 de abril de 2000, no Decreto nº 6.662, de 25 de novembro de 2008, nos arts. 268 e 269 
do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, no Decreto nº 7.572, de 29 de setembro de 2011, no 



 

Decreto nº 7.633, de 1º de dezembro de 2011, nos itens "1" e "6" da Portaria MF nº 201, de 16 de 
novembro de 1989, na Portaria MF nº 134, de 18 de fevereiro de 1992, na Portaria MF nº 93, de 27 
de abril de 2004, na Resolução CG/Refis nº 21, de 8 de novembro de 2001, e na Resolução CGSN nº 
39, de 1º de setembro de 2008, 
 
Resolve: 
 
CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 
 
Art. 1º A restituição e a compensação de quantias recolhidas a título de tributo administrado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), a restituição e a compensação de outras receitas da 
União arrecadadas mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) ou Guia da 
Previdência Social (GPS) e o ressarcimento e a compensação de créditos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 
Empresas Exportadoras (Reintegra), serão efetuados conforme o disposto nesta Instrução Normativa. 
 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao reembolso de quotas de salário-família e 
salário-maternidade, bem como à restituição e à compensação relativas a: 
 
I - contribuições previdenciárias: 
 
a) das empresas e equiparadas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a 
seu serviço, bem como sobre o valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação de serviços, 
relativamente a serviços que lhes são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de 
trabalho; 
 
b) dos empregadores domésticos; 
 
c) dos trabalhadores e facultativos, incidentes sobre seu salário de contribuição; e 
 
d) instituídas a título de substituição; e 
 
e) valores referentes à retenção de contribuições previdenciárias na cessão de mão de obra e na 
empreitada; e 
 
II - contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 
 
CAPÍTULO II 
DA RESTITUIÇÃO 
 
Seção I 
Das Disposições Gerais 
 
Art. 2º Poderão ser restituídas pela RFB as quantias recolhidas a título de tributo sob sua 
administração, bem como outras receitas da União arrecadadas mediante Darf ou GPS, nas seguintes 
hipóteses: 
 
I - cobrança ou pagamento espontâneo, indevido ou em valor maior que o devido; 



 

 
II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no cálculo do 
montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo ao 
pagamento; ou 
 
III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória. 
 
§ 1º Também poderão ser restituídas pela RFB, nas hipóteses mencionadas nos incisos I a III, as 
quantias recolhidas a título de multa e de juros moratórios previstos nas leis instituidoras de 
obrigações tributárias principais ou acessórias relativas aos tributos administrados pela RFB. 
 
§ 2º A RFB promoverá a restituição de receitas arrecadadas mediante Darf e GPS que não estejam 
sob sua administração, desde que o direito creditório tenha sido previamente reconhecido pelo 
órgão ou entidade responsável pela administração da receita. 
 
§ 3º Compete à RFB efetuar a restituição dos valores recolhidos para outras entidades ou fundos, 
exceto nos casos de arrecadação direta, realizada mediante convênio. 
 
Art. 3º A restituição a que se refere o art. 2º poderá ser efetuada: 
 
I - a requerimento do sujeito passivo ou da pessoa autorizada a requerer a quantia; ou 
 
II - mediante processamento eletrônico da Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física (DIRPF). 
 
§ 1º A restituição de que trata o inciso I do caput será requerida pelo sujeito passivo mediante 
utilização do programa Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de 
Compensação (PER/DCOMP). 
 
§ 2º Na impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, o requerimento será formalizado 
por meio do formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I a esta 
Instrução Normativa, ou mediante o formulário Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos 
a Contribuição Previdenciária, constante do Anexo II a esta Instrução Normativa, conforme o caso, 
aos quais deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
 
§ 3º Na hipótese de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo, o 
requerente deverá apresentar à RFB procuração conferida por instrumento público ou por 
instrumento particular com firma reconhecida, termo de tutela ou curatela ou, quando for o caso, 
alvará ou decisão judicial que o autorize a requerer a quantia. 
 
§ 4º Tratando-se de pedido de restituição formulado por representante do sujeito passivo mediante 
utilização do programa PER/DCOMP, os documentos a que se refere o § 3 º serão apresentados à 
RFB depois de recebida a intimação da autoridade competente para decidir sobre o pedido. 
 
§ 5º A restituição do imposto sobre a renda apurada na DIRPF reger-se-á pelos atos normativos da 
RFB que tratam especificamente da matéria, ressalvado o disposto nos arts. 10, 13 e 14. 
 
§ 6º O contribuinte que, embora desobrigado da entrega da DIRPF, desejar obter a restituição do 
imposto sobre a renda retido na fonte no ano-calendário, relativo a rendimento sujeito ao ajuste 
anual, deverá pleitear a restituição mediante a apresentação da DIRPF. 



 

 
§ 7º Ocorrendo óbito da pessoa física, inclusive da pessoa física equiparada a empresa, a restituição 
será efetuada: 
 
I - ao cônjuge, filho e demais dependentes do contribuinte falecido, nos termos do art. 13 do 
Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, e do art. 34 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988; ou 
 
II - mediante alvará ou escritura pública expedidos no processo de inventário, quando o de cujus 
deixar bens ou direitos sujeitos a inventário ou arrolamento. 
 
§ 8º No caso de sucessão empresarial, terá legitimidade para pleitear a restituição a empresa 
sucessora. 
 
§ 9º Havendo encerramento das atividades, terão legitimidade para pleitear a restituição os sócios 
que detêm o direito ao crédito, conforme determinado no ato de dissolução. 
 
§ 10. Os pedidos de restituição das pessoas jurídicas deverão ser formalizados pelo estabelecimento 
matriz. 
 
§ 11. A restituição das contribuições previdenciárias declaradas incorretamente fica condicionada à 
retificação da declaração, exceto quando o requerente for segurado ou terceiro não responsável por 
essa declaração. 
 
§ 12. O pedido de restituição de tributos administrados pela RFB, abrangidos pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, deverá ser formalizado por meio do formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento, 
constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, inclusive o decorrente de retenção indevida, 
ressalvada a hipótese do art. 8º. 
 
§ 13. A restituição de valores pagos indevidamente a título de contribuição social pelo contribuinte 
individual, empregado doméstico, segurado especial e pelo segurado facultativo observará o 
disposto nos §§ 1º e 2º. 
 
Art. 4º Os saldos negativos do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição, nas seguintes hipóteses: 
 
I - de apuração anual, a partir do mês de janeiro do anocalendário subsequente ao do encerramento 
do período de apuração; 
 
II - de apuração trimestral, a partir do mês subsequente ao do trimestre de apuração; e 
 
III - de apuração especial decorrente de cisão, fusão, incorporação ou encerramento de atividade, a 
partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do período de apuração. 
 
Art. 5º Os valores recolhidos em decorrência de opções de aplicação do imposto sobre a renda em 
investimentos regionais - Fundo de Investimentos do Nordeste (Finor), Fundo de Investimentos da 
Amazônia (Finam) e Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (Funres) - não 
poderão ser objeto de restituição. 



 

 
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se inclusive aos valores cuja opção por aplicação em 
investimentos regionais tenha sido manifestada na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica (DIPJ). 
 
Art. 6º A restituição de quantia recolhida a título de tributo administrado pela RFB que comporte, 
por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro poderá ser efetuada somente a 
quem prove haver assumido referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por 
este expressamente autorizado a recebêla. 
 
Art. 7º Na hipótese relativa às contribuições previdenciárias a que se referem as alíneas "c" e "d" do 
inciso I do parágrafo único do art. 1º, poderão requerer a restituição, desde que lhes tenham sido 
descontados indevidamente: 
 
I - o empregado, inclusive o doméstico; 
 
II - o trabalhador avulso; 
 
III - o contribuinte individual; 
 
IV - o produtor rural pessoa física; 
 
V - o segurado especial; e 
 
VI - a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional. 
 
Parágrafo único. A empresa ou equiparada e o empregador doméstico poderão requerer a 
restituição do valor descontado indevidamente do contribuinte, caso comprovem o ressarcimento às 
pessoas físicas ou jurídicas referidas no caput. 
 
Seção II 
Da Restituição da Retenção Indevida ou a Maior 
 
Art. 8º O sujeito passivo que promoveu retenção indevida ou a maior de tributo administrado pela 
RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica, efetuou o recolhimento do valor retido e 
devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior, poderá pleitear sua restituição 
na forma do § 1º ou do § 2º do art. 3º ressalvadas as retenções das contribuições previdenciárias de 
que trata o art. 18. 
 
§ 1º A devolução a que se refere o caput deverá ser acompanhada: 
 
I - do estorno, pela fonte pagadora e pelo beneficiário do pagamento ou crédito, dos lançamentos 
contábeis relativos à retenção indevida ou a maior; 
 
II - da retificação, pela fonte pagadora, das declarações já apresentadas à RFB e dos demonstrativos 
já entregues à pessoa física ou jurídica que sofreu a retenção, nos quais referida retenção tenha sido 
informada; 
 
III - da retificação, pelo beneficiário do pagamento ou crédito, das declarações já apresentadas à RFB 
nas quais a referida retenção tenha sido informada ou utilizada na dedução de tributo. 



 

 
§ 2º O sujeito passivo poderá utilizar o crédito correspondente à quantia devolvida na compensação 
de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB na forma do art. 41. 
 
Art. 9º Ressalvado o disposto no art. 8º, o sujeito passivo que promoveu retenção indevida ou a 
maior de tributo administrado pela RFB no pagamento ou crédito a pessoa física ou jurídica poderá 
deduzir esse valor da importância devida em período subsequente de apuração, relativa ao mesmo 
tributo, desde que a quantia retida indevidamente tenha sido recolhida. 
 
§ 1º Tratando-se de retenção efetuada no pagamento ou crédito a pessoa física, na hipótese de 
retenção indevida ou a maior de imposto sobre a renda incidente sobre rendimentos sujeitos ao 
ajuste anual, a dedução deverá ser efetuada até o término do ano-calendário da retenção. 
 
§ 2º Para fins do disposto no caput, consideram-se tributos diferentes o imposto sobre a renda 
incidente sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual e o imposto sobre a renda incidente sobre 
rendimentos sujeitos à tributação exclusiva. 
 
§ 3º A pessoa jurídica que retiver indevidamente ou a maior imposto sobre a renda no pagamento ou 
crédito a pessoa física e que adotar o procedimento previsto no caput, deverá: 
 
I - ao preencher a Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), informar: 
 
a) no mês da referida retenção, o valor retido; e 
 
b) no mês da dedução, o valor do imposto sobre a renda na fonte devido, líquido da dedução; 
 
II - ao preencher a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), informar no mês da 
retenção e no mês da dedução, como débito, o valor efetivamente pago. 
 
§ 4º O disposto no caput não se aplica ao valor retido relativo ao IRPJ, à CSLL, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, à Cofins e às contribuições previdenciárias. 
 
Art. 10. Não ocorrendo a devolução prevista no art. 8º ou a dedução nos termos do art. 9º, a 
restituição do indébito de imposto sobre a renda retido sobre rendimentos sujeitos ao ajuste anual, 
bem como a restituição do indébito de imposto sobre a renda pago a título de recolhimento mensal 
obrigatório (carnê-leão) ou de recolhimento complementar será requerida pela pessoa física à RFB 
exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF. 
 
§ 1º Na hipótese de rendimento isento ou não tributável declarado na DIRPF como rendimento 
sujeito à incidência de imposto sobre a renda e ao ajuste anual, a restituição do indébito de imposto 
sobre a renda será pleiteada exclusivamente mediante a apresentação da DIRPF retificadora. 
 
§ 2º Aplica-se o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º e no § 1º do art. 41 ao indébito de imposto sobre a 
renda retido no pagamento ou crédito a pessoa física de rendimentos sujeitos à tributação exclusiva, 
bem como aos valores pagos indevidamente a título de quotas do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física (IRPF). 
 
Art. 11. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção 
indevida ou a maior de imposto sobre a renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de 
cálculo do imposto ou da contribuição somente poderá utilizar o valor retido na dedução do IRPJ ou 



 

da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou para compor o saldo 
negativo de IRPJ ou de CSLL do período. 
 
Seção III 
Da Restituição da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins Retidas na Fonte 
 
Art. 12. Os valores retidos na fonte a título da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando não 
for possível sua dedução dos valores a pagar das respectivas Contribuições no mês de apuração, 
poderão ser restituídos ou compensados com débitos relativos a outros tributos administrados pela 
RFB. 
 
§ 1º Fica configurada a impossibilidade da dedução de que trata o caput quando o montante retido 
no mês exceder o valor da respectiva contribuição a pagar no mesmo mês. 
 
§ 2º Para efeito da determinação do excesso de que trata o § 1º, considera-se contribuição a pagar 
no mês da retenção o valor da contribuição devida descontada dos créditos apurados nesse mês. 
 
§ 3º A restituição poderá ser requerida à RFB a partir do mês subsequente àquele em que ficar 
caracterizada a impossibilidade de dedução de que trata o caput. 
 
§ 4º A restituição de que trata o caput será requerida à RFB mediante o formulário Pedido de 
Restituição ou Ressarcimento, constante do Anexo I a esta Instrução Normativa. 
 
Seção IV 
Da Restituição do IRPF não Resgatada na Rede Bancária 
 
Art. 13. O saldo a restituir apurado na DIRPF, não resgatado no período em que esteve disponível na 
rede arrecadadora de receitas federais, poderá ser pago a requerimento do contribuinte ou da 
pessoa autorizada a requerer a quantia. 
 
§ 1º O pagamento da restituição de que trata o caput deverá ser requerido mediante o formulário 
eletrônico Pedido de Pagamento de Restituição, disponível para preenchimento e envio no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 
 
§ 2º Na impossibilidade de utilização do formulário eletrônico, o pedido poderá ser apresentado por 
meio do formulário constante do Anexo I a esta Instrução Normativa. 
 
Art. 14. Para efeito de pagamento da restituição, deverá ser verificada, mediante consulta aos 
sistemas de informação da RFB, a existência do saldo a restituir e de débito do contribuinte, de 
natureza tributária ou não, no âmbito da RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
§ 1º O pedido de pagamento da restituição será indeferido quando os sistemas de informação da RFB 
indicarem que o contribuinte não entregou a DIRPF, que o valor a restituir já foi resgatado, quando 
transcorridos 5 (cinco) anos da data em que foi disponibilizado no banco, ou ainda que, do 
processamento da DIRPF, não resultou imposto a restituir. 
 
§ 2º Verificada a existência de crédito a ser restituído, deverão ser adotados os procedimentos 
previstos nos arts. 61 a 66 previamente à efetivação da restituição. 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 

§ 3º Caso o requerente, depois de cientificado de que seu pedido foi indeferido em virtude de a 
restituição já ter sido resgatada, informar à RFB não ter efetuado o resgate, deverá ser formalizado 
processo administrativo a fim de que o fato seja apurado na agência bancária que efetuou o 
pagamento, ficando a restituição condicionada ao resultado desse processo. 
 
Seção V 
Da Restituição Decorrente de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de Importação (DI) 
 
Art. 15. Os valores recolhidos a título de tributo administrado pela RFB, por ocasião do registro da 
Declaração de Importação (DI), poderão ser restituídos ao importador caso se tornem indevidos em 
virtude de: 
 
I - cancelamento de DI em decorrência de registro de mais de uma declaração para uma mesma 
operação comercial, de ofício ou a requerimento do importador ou de seu representante legal, eleito 
com poderes específicos; 
 
II - demais hipóteses de cancelamento de ofício de DI; e 
 
III - retificação de DI, de ofício ou a requerimento do importador ou de seu representante legal. 
 
Art. 16. A restituição dos valores a que se refere o art. 15 
 
será requerida à unidade da RFB responsável pela retificação ou pelo cancelamento da DI, mediante 
o formulário Pedido de Reconhecimento de Direito de Crédito Decorrente de Cancelamento ou de 
Retificação de Declaração de Importação e Reconhecimento de Direito, constante do Anexo III a esta 
Instrução Normativa. 
 
Seção VI 
Da Restituição de Valores Referentes à Retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão de Mão 
de Obra e na Empreitada 
 
Art. 17. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção de contribuições previdenciárias no 
ato da quitação da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, que não optar pela 
compensação dos valores retidos, na forma do art. 60, ou, se após a compensação, restar saldo em 
seu favor, poderá requerer a restituição do valor não compensado, desde que a retenção esteja 
destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços e declarada em Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP). 
 
Parágrafo único. Na falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal, fatura ou recibo de 
prestação de serviços, a empresa contratada poderá receber a restituição pleiteada somente se 
comprovar o recolhimento do valor retido pela empresa contratante. 
 
Art. 18. Na hipótese de a empresa contratante efetuar recolhimento de valor retido em duplicidade 
ou a maior, o pedido de restituição poderá ser apresentado pela empresa contratada ou pela 
empresa contratante. 
 
Parágrafo único. Quando se tratar de pedido feito pela empresa contratante, esta deverá apresentar: 
 



 

I - autorização expressa de responsável legal pela empresa contratada com poderes específicos para 
requerer e receber a restituição, em que conste a competência em que houve recolhimento em 
duplicidade ou de valor a maior; 
 
II - declaração firmada pelo outorgante, sob as penas da lei, de que não compensou, nem foi 
restituído dos valores requeridos pela outorgada. 
 
Art. 19. A restituição de que trata esta Seção será requerida pelo sujeito passivo por meio do 
programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação do 
formulário Pedido de Restituição de Retenção Relativa a Contribuição Previdenciária constante do 
Anexo IV a esta Instrução Normativa, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do 
direito creditório. 
 
Seção VII 
Da Restituição de Receita não Administrada pela RFB 
 
Art. 20. O pedido de restituição de receita da União, arrecadada mediante Darf ou GPS, cuja 
administração não esteja a cargo da RFB, deverá ser formalizado perante a unidade da RFB com 
jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, que encaminhará o processo ao órgão ou 
entidade responsável pela administração da receita a fim de que este decida quanto ao direito à 
restituição. 
 
§ 1º Reconhecido o direito creditório, o processo será devolvido à unidade da RFB competente para 
efetuar a restituição, que a promoverá no montante e com os acréscimos legais previstos na decisão 
proferida pelo órgão ou entidade responsável pela administração da receita, ou sem acréscimos 
legais quando a decisão não os previr. 
 
§ 2º Previamente à restituição de receita tributária não administrada pela RFB, a unidade da RFB 
competente para efetuar a restituição deverá observar o disposto nos arts. 61 a 66. 
 
CAPÍTULO III 
DO RESSARCIMENTO 
 
Seção I 
Do Ressarcimento de Créditos do IPI 
 
Art. 21. Os créditos do IPI, escriturados na forma da legislação específica, serão utilizados pelo 
estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes 
das saídas de produtos tributados. 
 
§ 1º Os créditos do IPI que, ao final de um período de apuração, remanescerem da dedução de que 
trata o caput poderão ser mantidos na escrita fiscal do estabelecimento, para posterior dedução de 
débitos do IPI relativos a períodos subsequentes de apuração, ou serem transferidos a outro 
estabelecimento da pessoa jurídica, somente para dedução de débitos do IPI, caso se refiram a: 
 
I - créditos presumidos do IPI, como ressarcimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
previstos na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e na Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 
2001; 
 



 

II - créditos decorrentes de estímulos fiscais na área do IPI a que se refere o art. 1º da Portaria MF nº 
134, de 18 de fevereiro de 1992; e 
 
III - créditos do IPI passíveis de transferência a filial atacadista nos termos do item "6" da Instrução 
Normativa SRF nº 87, de 21 de agosto de 1989. 
 
§ 2º Remanescendo, ao final de cada trimestre-calendário, créditos do IPI passíveis de ressarcimento 
depois de efetuadas as deduções de que tratam o caput e o § 1º, o estabelecimento matriz da pessoa 
jurídica poderá requerer à RFB o ressarcimento de referidos créditos em nome do estabelecimento 
que os apurou, bem como utilizá-los na compensação de débitos próprios relativos aos tributos 
administrados pela RFB. 
 
§ 3º São passíveis de ressarcimento, somente os seguintes créditos: 
 
I - os créditos relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem para industrialização, escriturados no trimestre-calendário; 
 
II - os créditos presumidos de IPI a que se refere o inciso I do § 1º, escriturados no trimestre-
calendário, excluídos os valores recebidos por transferência da matriz; e 
 
III - o crédito presumido de IPI de que trata o inciso IX do art. 1º da Lei nº 9.440, de 14 de março de 
1997. 
 
§ 4º Os créditos presumidos de IPI de que trata o inciso I do § 1º poderão ter seu ressarcimento 
requerido à RFB, bem como serem utilizados na forma prevista no art. 41, somente depois da 
entrega, pela pessoa jurídica cujo estabelecimento matriz tenha apurado referidos créditos: 
 
I - da DCTF do trimestre-calendário de apuração, na hipótese de créditos referentes a períodos até o 
3º (terceiro) trimestre-calendário de 2002; ou 
 
II - do Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP) do trimestre-calendário de apuração, na hipótese 
de créditos referentes a períodos posteriores ao 3º (terceiro) trimestre-calendário de 2002. 
 
§ 5º O disposto no § 2º não se aplica aos créditos do IPI existentes na escrituração fiscal do 
estabelecimento em 31 de dezembro de 1998, para os quais não havia previsão de manutenção e 
utilização na legislação vigente àquela data. 
 
§ 6º O pedido de ressarcimento e a compensação previstos no § 2º serão efetuados pelo 
estabelecimento matriz da pessoa jurídica mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na 
impossibilidade de sua utilização, mediante formulário acompanhado de documentação 
comprobatória do direito creditório. 
 
§ 7º Cada pedido de ressarcimento deverá: 
 
I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 
 
II - ser efetuado pelo saldo credor passível de ressarcimento remanescente no trimestre calendário, 
depois de efetuadas as deduções na escrituração fiscal. 
 
§ 8º A compensação de que trata o § 2º deverá ser precedida de pedido de ressarcimento. 



 

 
Art. 22. O saldo credor passível de ressarcimento relativo a períodos encerrados até 31 de dezembro 
de 2006, remanescente de utilizações em pedido de ressarcimento ou Declaração de Compensação 
apresentados à RFB até 31 de março de 2007, bem como o relativo a trimestres encerrados depois 
de 31 de dezembro de 2006, remanescente de utilizações em pedido de ressarcimento ou 
Declaração de Compensação formalizados mediante formulário entregue à RFB a partir de 1º de abril 
de 2007, poderá ser ressarcido ou utilizado para compensação somente depois da apresentação de 
pedido de ressarcimento do valor residual. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo, bem como o disposto no § 8º do art. 21, não se 
aplicam na hipótese de crédito presumido de estabelecimento matriz não contribuinte do IPI. 
 
Art. 23. No período de apuração em que for apresentado à RFB o pedido de ressarcimento, o 
estabelecimento que escriturou os referidos créditos deverá estornar, em sua escrituração fiscal, o 
valor do crédito solicitado. 
 
Art. 24. A transferência dos créditos do IPI de que trata o § 1º do art. 21 deverá ser efetuada 
mediante nota fiscal, emitida pelo estabelecimento que os apurou, exclusivamente para essa 
finalidade, em que deverá constar: 
 
I - o valor dos créditos transferidos; 
 
II - o período de apuração a que se referem os créditos; e 
 
III - a fundamentação legal da transferência dos créditos. 
 
§ 1º O estabelecimento que estiver transferindo os créditos deverá escriturá-los no livro Registro de 
Apuração do IPI, a título de Estornos de Créditos, com a observação: "créditos transferidos para o 
estabelecimento inscrito no CNPJ sob o nº ... (indicar o número completo do CNPJ)". 
 
§ 2º O estabelecimento que estiver recebendo os créditos por transferência deverá escriturá-los no 
livro Registro de Apuração do IPI, a título de Outros Créditos, com a observação: "créditos 
transferidos do estabelecimento inscrito no CNPJ sob o nº.. (indicar o número completo do CNPJ)", 
indicando o número da nota fiscal que documenta a transferência. 
 
§ 3º A transferência de créditos presumidos do IPI de que trata o inciso I do § 1º do art. 21 por 
estabelecimento matriz não contribuinte do imposto será realizada mediante emissão de nota fiscal 
de entrada pelo estabelecimento industrial que estiver recebendo o crédito, devendo, o 
estabelecimento matriz, efetuar em seu livro Diário a escrituração a que se refere o § 1º. 
 
Art. 25. É vedado o ressarcimento do crédito do trimestrecalendário cujo valor possa ser alterado 
total ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de 
determinação e exigência de crédito do IPI. 
 
Parágrafo único. Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá 
prestar declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação 
mencionada no caput. 
 
Seção II 
Do Ressarcimento do IPI a Missões Diplomáticas e Repartições Consulares 



 

 
Art. 26. Poderão ser ressarcidos às missões diplomáticas e repartições consulares de caráter 
permanente, bem como às representações de caráter permanente de órgãos internacionais de que o 
Brasil faça parte, os valores do IPI incidente sobre produtos adquiridos no mercado interno 
destinados à manutenção, ampliação ou reforma de imóveis de seu uso, desde que os valores do 
imposto tenham sido destacados nas notas fiscais de aquisição dos referidos produtos. 
 
§ 1º O ressarcimento de que trata o caput será requerido pela interessada mediante utilização do 
formulário Pedido de Ressarcimento de IPI - Missões Diplomáticas e Repartições Consulares, 
constante do Anexo V a esta Instrução Normativa. 
 
§ 2º Tratando-se de requerimento de missão diplomática ou de repartição consular, o direito 
creditório somente será reconhecido na hipótese de a legislação de seu país dispensar, em relação 
aos impostos incidentes sobre o valor agregado ou sobre a venda a varejo, conforme o caso, 
tratamento recíproco para as missões ou repartições brasileiras localizadas, em caráter permanente, 
em seu território. 
 
Seção III 
Do Ressarcimento de Créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
 
Art. 27. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
que não puderem ser utilizados no desconto de débitos das respectivas Contribuições, poderão ser 
objeto de ressarcimento, somente depois do encerramento do trimestre-calendário, se decorrentes 
de custos, despesas e encargos vinculados: 
 
I - às receitas resultantes das operações de exportação de mercadorias para o exterior, prestação de 
serviços a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, cujo pagamento represente 
ingresso de divisas, e vendas a empresa comercial exportadora, com o fim específico de exportação; 
ou 
 
II - às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência. 
 
§ 1º À empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim específico de 
exportação é vedado apurar créditos vinculados a essas aquisições. 
 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a custos, despesas e encargos vinculados às receitas de 
exportação de produtos ou de prestação de serviços, nas hipóteses previstas no art. 8º da Lei nº 
10.637, de 2002, e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003. 
 
§ 3º O disposto no inciso II do caput aplica-se aos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação apurados na forma do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, observado o disposto no art. 16 da mesma Lei. 
 
§ 4º O disposto no inciso II do caput não se aplica às aquisições, para revenda, dos seguintes 
produtos: 
 
I - gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; 
 
II - óleo diesel e suas correntes; 



 

 
III - gás liquefeito de petróleo (GLP), derivado de petróleo ou de gás natural; 
 
IV - querosene de aviação; 
 
V - biodiesel; 
 
VI - álcool, inclusive para fins carburantes; 
 
VII - produtos farmacêuticos classificados nos seguintes códigos da Tabela de Incidência do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011: 
 
a) 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56; 
 
b) 30.04, exceto no código 3004.90.46; 
 
c) 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 
3005.10.10, 3006.30.1, 3006.30.2 e 3006.60.00; 
 
VIII - produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 33.03 a 
33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00 da TIPI; 
 
IX - máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 87.01 a 87.06 da TIPI; 
 
X - pneus novos de borracha da posição 40.11 e câmaras de ar de borracha da posição 40.13 da TIPI; 
e 
 
XI - autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002. 
 
§ 5º A vedação referida no § 4º não se aplica à pessoa jurídica fabricante das máquinas e veículos 
classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 
87.01 a 87.06 da TIPI que apure a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins no regime de não 
cumulatividade, a qual poderá descontar créditos relativos à aquisição, para revenda, das autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002, podendo ainda dar-lhes a mesma utilização 
prevista no caput deste artigo, se incorrer nas hipóteses previstas nos seus incisos I e II. 
 
§ 6º O disposto no inciso I do caput não se aplica às exportações realizadas pela sociedade de 
propósito específico de que trata o art. 56 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
Art. 28. Depois do encerramento de cada trimestre-calendário, poderão ser objeto de ressarcimento 
os créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstos: 
 
I - no art. 33 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, vinculados a exportação, nos termos do seu 
§ 7º; 
 
II - no art. 34 da Lei nº 12.058, de 2009; 
 
III - no art. 55 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, vinculados a exportação, nos termos do 
seu § 8º; 



 

 
IV - no art. 56-B da Lei nº 12.350, de 2010; 
 
V - no art. 5º da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012; e 
 
VI - no art. 6º da Lei nº 12.599, de 2012, vinculados a exportação, nos termos do seu § 5º. 
 
Art. 29. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 23 
de julho de 2004, correspondentes aos bens classificados nos códigos 01.02, 02.01, 02.02, 
0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29 da NCM, apurados em relação a custos, despesas e encargos 
vinculados a receita de exportação, e observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existentes em 14 de outubro de 2009, 
poderá ser objeto de ressarcimento. 
 
Parágrafo único. O ressarcimento do saldo de créditos presumidos de que trata o caput poderá ser 
solicitado somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos anteriores, contados da data do pedido. 
 
Art. 30. O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-calendário de 2006 na forma do § 
3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, relativos aos produtos de que tratam os incisos I, II e IV do 
caput do art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010, apurados em relação a custos, despesas e encargos 
vinculados a receita de exportação e observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, 
de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existentes em 21 de dezembro de 
2010, poderá ser objeto de ressarcimento, observada a legislação específica aplicável à matéria. 
 
Parágrafo único. O ressarcimento ou a compensação do saldo de créditos presumidos de que trata o 
caput poderá ser solicitado somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos anteriores, contados 
da data do pedido. 
 
Art. 31. É vedado o ressarcimento dos créditos presumidos: 
 
I - apurados na forma dos arts. 8º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004; 
 
II - apurados na forma do art. 33 da Lei nº 12.058, de 2009, não vinculados a exportação, nos termos 
do seu § 7º; 
 
III - apurados na forma do art. 55 da Lei nº 12.350, de 2010, não vinculados a exportação, nos termos 
do seu § 8º; 
 
IV - apurados na forma do art. 56 da Lei nº 12.350, de 2010; 
 
V - apurados na forma do art. 6º da Lei nº 12.599, de 2012, não vinculados a exportação, nos termos 
do seu § 5º; 
 
VI - de que trata o art. 58-R da Lei nº 10.833, de 2003; e 
 
VII - apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000. 
 
Art. 32. O pedido de ressarcimento a que se referem os arts. 27, 28, 29 e 30 será efetuado pela 
pessoa jurídica vendedora mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de 



 

sua utilização, mediante formulário acompanhado de documentação comprobatória do direito 
creditório. 
 
§ 1º O pedido de ressarcimento dos créditos acumulados na forma do inciso II do caput do art. 27, e 
do seu § 3º, referente ao saldo credor acumulado no período de 9 de agosto de 2004 até o final do 
1º (primeiro) trimestre-calendário de 2005, poderá ser efetuado somente a partir de 19 de maio de 
2005. 
 
§ 2º Cada pedido de ressarcimento deverá: 
 
I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 
 
II - ser efetuado pelo saldo credor remanescente no trimestrecalendário, líquido das utilizações por 
desconto ou compensação. 
 
§ 3º É vedado o ressarcimento do crédito do trimestre-calendário cujo valor possa ser alterado total 
ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação 
e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins. 
 
§ 4º Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar 
declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada 
no § 3º. 
 
Art. 33. A parcela do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins calculado sobre 
o estoque de abertura, previsto no art. 11 da Lei nº 10.637, de 2002, e no art. 12 da Lei nº 10.833, de 
2003, que seja decorrente de bens vinculados às receitas e às vendas de que tratam os incisos I e II 
do caput do art. 27, poderá ser utilizada na forma prevista nos arts. 27 e 41. 
 
§ 1º A parcela do crédito presumido de estoque de abertura que terá o tratamento previsto no caput 
será determinada, a critério da pessoa jurídica, pelo método de: 
 
I - apropriação direta, por meio de sistema de contabilidade de custos integrada e coordenada com a 
escrituração; ou 
 
II - rateio proporcional, aplicando-se ao valor total do crédito presumido a relação percentual 
existente entre a receita de venda, vinculada aos custos, às despesas e aos encargos de que tratam 
os incisos I e II do caput do art. 27, e a receita total, vinculada às mercadorias que compõem o 
estoque de abertura, auferidas em cada mês. 
 
§ 2º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação da parcela do crédito presumido de que 
trata o caput deve ser o mesmo adotado no ano-calendário para o rateio dos demais créditos. 
 
Seção IV 
Do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras 
(Reintegra) 
 
Art. 34. A pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados constantes do 
Anexo ao Decreto nº 7.633, de 1º de dezembro de 2011, poderá apurar valor para fins de ressarcir 
parcial ou integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção. 
 



 

§ 1º Considera-se exportação, a venda direta ao exterior ou a empresa comercial exportadora (ECE) 
com o fim específico de exportação para o exterior. 
 
§ 2º Quando a exportação realizar-se por meio de ECE, a aplicação do Reintegra fica condicionada à 
indicação, pela exportadora, do nome da pessoa jurídica produtora no Registro de Exportação. 
 
§ 3º O valor será calculado mediante a aplicação do percentual previsto no § 1º do art. 2º do Decreto 
nº 7.633, de 2011, sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica 
referida no caput. 
 
§ 4º Para fins do disposto no § 3º, entende-se como receita decorrente da exportação: 
 
I - o valor da mercadoria no local de embarque, no caso de exportação direta; e 
 
II - o valor da nota fiscal de venda para ECE, no caso de exportação por meio de ECE. 
 
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se somente a produto final manufaturado no País cujo custo total 
de insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de exportação definido no § 3º 
do art. 2º do Decreto nº 7.633, de 2011. 
 
§ 6º Para efeitos do disposto no § 5º, os insumos originários dos demais países integrantes do 
Mercado Comum do Sul (Mercosul), que cumprirem os requisitos do Regime de Origem do Mercosul, 
serão considerados nacionais. 
 
§ 7º Para efeitos do cálculo do custo de insumos importados referidos no § 5º, deverá ser 
considerado o seu valor aduaneiro, atribuído conforme os arts. 76 a 83 do Decreto nº 6.759, de 5 de 
fevereiro de 2009 - Regulamento Aduaneiro, adicionado do montante do Imposto de Importação 
incorrido e do Adicional sobre Frete para Renovação da Marinha Mercante, se houver. 
 
§ 8º No caso de insumo importado adquirido de empresa importadora, será tomado como custo do 
insumo o custo final de aquisição do produto colocado no armazém do fabricante exportador. 
 
§ 9º O preço de exportação, para efeito do § 5º, será o preço da mercadoria no local de embarque. 
 
§ 10. Ao requerer o ressarcimento do valor apurado no âmbito de aplicação do Reintegra, a pessoa 
jurídica deverá declarar que o percentual de insumos importados não ultrapassou o limite de que 
trata o § 5º. 
 
§ 11. Ato Declaratório Executivo da RFB estabelecerá os enquadramentos das operações de 
exportação passíveis de ressarcimento no âmbito de aplicação do Reintegra. 
 
§ 12. O Reintegra não se aplica a: 
 
I - ECE; 
 
II - bens que tenham sido importados e posteriormente exportados sem sofrer processo de 
manufatura no País que atenda ao disposto no § 5º; e 
 
III - operações com base em notas fiscais cujo Código Fiscal de Operações e Prestações (CFOP) não 
caracterize uma operação de exportação direta ou de venda à comercial exportadora. 



 

 
Art. 35. O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra será efetuado pelo 
estabelecimento matriz da pessoa jurídica produtora que efetue exportação de bens manufaturados, 
mediante a utilização do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de sua utilização, mediante o 
formulário Pedido de Restituição ou Ressarcimento constante do Anexo I a esta Instrução Normativa, 
acompanhado de documentação comprobatória do direito creditório. 
 
§ 1º O crédito relativo ao Reintegra poderá ser apurado somente a partir de 1º de dezembro de 
2011. 
 
§ 2º O pedido de ressarcimento de crédito relativo ao Reintegra poderá ser transmitido somente 
depois: 
 
I - do encerramento do trimestre-calendário em que ocorreu a exportação; e 
 
II - da averbação do embarque. 
 
§ 3º Cada pedido de ressarcimento deverá: 
 
I - referir-se a um único trimestre-calendário; e 
 
II - ser efetuado pelo valor total do crédito apurado no período. 
 
§ 4º Para fins de identificação do trimestre-calendário a que se refere o crédito, levar-se-á em 
consideração a data de saída constante da nota fiscal de venda do produtor. 
 
§ 5º É vedado o ressarcimento do crédito relativo a operações de exportação cujo valor possa ser 
alterado total ou parcialmente por decisão definitiva em processo administrativo ou judicial. 
 
§ 6º Ao requerer o ressarcimento, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar 
declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada 
no § 5º. 
 
§ 7º O pedido de ressarcimento poderá ser solicitado no prazo de 5 (cinco) anos, contados do 
encerramento do trimestre-calendário ou da data de averbação de embarque, o que ocorrer por 
último. 
 
§ 8º A declaração de compensação deverá ser precedida de pedido de ressarcimento. 
 
§ 9º O Reintegra será aplicado às exportações realizadas até 31 de dezembro de 2012. 
 
Seção V 
Das Penalidades no Ressarcimento 
 
Art. 36. Será aplicada, mediante lançamento de ofício, multa isolada de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor do crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. 
 
Parágrafo único. O percentual da multa de que trata o caput será de 100% (cem por cento) na 
hipótese de ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. 
 



 

CAPÍTULO III 
DO REEMBOLSO 
 
Art. 37. O reembolso à empresa ou equiparada, de valores de quotas de salário-família e salário-
maternidade pagos a segurados a seu serviço, poderá ser efetuado mediante dedução no ato do 
pagamento das contribuições devidas à Previdência Social, correspondentes ao mês de competência 
do pagamento do benefício ao segurado, devendo ser declarado em GFIP. 
 
§ 1º O reembolso do salário-maternidade aplica-se ao benefício iniciado em período anterior a 29 de 
novembro de 1999 e aos benefícios requeridos a partir de 1º de setembro de 2003. 
 
§ 2º Quando o valor a deduzir for superior às contribuições previdenciárias devidas no mês, o sujeito 
passivo poderá compensar o saldo a seu favor no recolhimento das contribuições dos meses 
subsequentes, ou requerer o reembolso. 
 
§ 3º Caso o sujeito passivo efetue o recolhimento das contribuições previdenciárias sem a dedução 
do valor a reembolsar, essa importância poderá ser compensada ou ser objeto de restituição. 
 
§ 4º É vedada a dedução ou compensação do valor das quotas de salário-família ou de salário-
maternidade das contribuições arrecadadas pela RFB para outras entidades ou fundos. 
 
Art. 38. O pedido será formalizado na unidade da RFB que jurisdiciona o domicílio tributário do 
sujeito passivo. 
 
Art. 39. Quando o reembolso envolver valores não declarados ou declarados incorretamente, o 
deferimento do pedido ficará condicionado à apresentação ou retificação da declaração. 
 
Art. 40. O reembolso será requerido por meio do programa PER/DCOMP ou, na impossibilidade de 
sua utilização, mediante a apresentação do formulário Pedido de Reembolso de Quotas de Salário-
Família e Salário-Maternidade, conforme modelo constante do Anexo VI a esta Instrução Normativa, 
ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito creditório. 
 
CAPÍTULO IV 
DA COMPENSAÇÃO 
 
Seção I 
Das Disposições Gerais sobre a Compensação Efetuada Mediante Declaração de Compensação 
 
Art. 41. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o crédito decorrente de decisão judicial 
transitada em julgado, relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de 
ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo 
procedimento está previsto nos arts. 56 a 60, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou 
fundos. 
 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo mediante apresentação 
à RFB da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou, na 
impossibilidade de sua utilização, mediante a apresentação à RFB do formulário Declaração de 
Compensação constante do Anexo VII a esta Instrução Normativa, ao qual deverão ser anexados 
documentos comprobatórios do direito creditório. 



 

 
§ 2º A compensação declarada à RFB extingue o crédito tributário, sob condição resolutória da 
ulterior homologação do procedimento. 
 
§ 3º Não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração 
referida no § 1º: 
 
I - o crédito que: 
 
a) seja de terceiros; 
 
b) se refira a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 1969; 
 
c) se refira a título público; 
 
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; 
 
e) não se refira a tributos administrados pela RFB; ou 
 
f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que a lei: 
 
1. tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de 
inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 
 
2. tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal; 
 
3. tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do 
contribuinte; ou 
 
4. seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do art. 103-
A da Constituição Federal; 
 
II - o débito apurado no momento do registro da DI; 
 
III - o débito que já tenha sido encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; 
 
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela RFB; 
 
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada ou considerada não 
declarada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa; 
 
VI - o débito que não se refira a tributo administrado pela RFB; 
 
VII - o saldo a restituir apurado na DIRPF; 
 
VIII - o crédito que não seja passível de restituição ou de ressarcimento; 
 
IX - o crédito apurado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal (Refis) de que trata a Lei nº 
9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial (Paes) de que trata o art. 1º da Lei nº 



 

10.684, de 30 de maio de 2003, e do Parcelamento Excepcional (Paex) de que trata o art. 1º da 
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, decorrente de pagamento indevido ou a maior; 
 
X - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento indeferido pela autoridade 
competente da RFB, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa; 
 
XI - o valor informado pelo sujeito passivo em Declaração de Compensação apresentada à RFB, a 
título de crédito para com a Fazenda Nacional, que não tenha sido reconhecido pela autoridade 
competente da RFB, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 
administrativa; 
 
XII - os tributos apurados na forma do Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 
2006; 
 
XIII - o crédito resultante de pagamento indevido ou a maior efetuado no âmbito da PGFN; e 
 
XIV - outras hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo. 
 
§ 4º A Declaração de Compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para 
a exigência dos débitos indevidamente compensados. 
 
§ 5º O sujeito passivo poderá compensar créditos que já tenham sido objeto de pedido de restituição 
ou de ressarcimento apresentado à RFB, desde que, à data da apresentação da Declaração de 
Compensação: 
 
I - o pedido não tenha sido indeferido, mesmo que por decisão administrativa não definitiva, pela 
autoridade competente da RFB; e 
 
II - se deferido o pedido, ainda não tenha sido emitida a ordem de pagamento do crédito. 
 
§ 6º A compensação declarada à RFB de crédito tributário lançado de ofício importa renúncia às 
instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto. 
 
§ 7º Os débitos do sujeito passivo serão compensados na ordem por ele indicada na Declaração de 
Compensação. 
 
§ 8º A compensação de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de 
ressarcimento, será efetuada pelo sujeito passivo mediante a apresentação da Declaração de 
Compensação ainda que: 
 
I - o débito e o crédito objeto da compensação se refiram a um mesmo tributo; 
 
II - o crédito para com a Fazenda Nacional tenha sido apurado por pessoa jurídica de direito público. 
 
§ 9º Consideram-se débitos próprios, para fins do disposto no caput, os débitos por obrigação 
própria e os decorrentes de responsabilidade tributária apurados por todos os estabelecimentos da 
pessoa jurídica. 
 



 

§ 10. O sujeito passivo poderá apresentar Declaração de Compensação que tenha por objeto crédito 
apurado ou decorrente de pagamento efetuado há mais de 5 (cinco) anos, desde que referido crédito 
tenha sido objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento apresentado à RFB antes do 
transcurso do referido prazo e, ainda, que sejam satisfeitas as condições previstas no § 5º. 
 
Art. 42. O crédito do sujeito passivo, para com a Fazenda Nacional, que exceder ao total dos débitos 
por ele compensados mediante a entrega da Declaração de Compensação somente será restituído ou 
ressarcido pela RFB caso tenha sido requerido pelo sujeito passivo mediante pedido de restituição ou 
pedido de ressarcimento formalizado dentro do prazo previsto no art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN) ou no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 6 de 
janeiro de 1932. 
 
Art. 43. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão valorados na forma 
prevista nos arts. 83 e 84 e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos legais, na forma da 
legislação de regência, até a data de entrega da Declaração de Compensação. 
 
§ 1º A compensação total ou parcial de tributo administrado pela RFB será acompanhada da 
compensação, na mesma proporção, dos correspondentes acréscimos legais. 
 
§ 2º Havendo acréscimo de juros sobre o crédito, a compensação será efetuada com a utilização do 
crédito e dos juros compensatórios na mesma proporção. 
 
§ 3º Aplicam-se à compensação da multa de ofício as reduções de que trata o art. 6º da Lei nº 8.218, 
de 29 de agosto de 1991, salvo os casos excepcionados em legislação específica. 
 
Art. 44. O sujeito passivo será cientificado da não homologação da compensação e intimado a 
efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da ciência do despacho de não homologação. 
 
§ 1º Não ocorrendo o pagamento ou o parcelamento no prazo previsto no caput, o débito deverá ser 
encaminhado à PGFN, para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvada a apresentação de 
manifestação de inconformidade prevista no art. 77. 
 
§ 2º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) 
anos, contados da data da entrega da Declaração de Compensação. 
 
Art. 45. O tributo objeto de compensação não homologada será exigido com os respectivos 
acréscimos legais. 
 
§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, será exigida do sujeito passivo, mediante lançamento de 
ofício, multa isolada, nos seguintes percentuais: 
 
I - de 50% (cinquenta por cento), sobre o valor do crédito objeto de declaração de compensação não 
homologada; ou 
 
II - de 150% (cento e cinquenta por cento), sobre o valor total do débito tributário indevidamente 
compensado, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo. 
 



 

§ 2º A multa a que se refere o inciso II do § 1º passará a ser de 225% (duzentos e vinte e cinco por 
cento), nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para 
prestar esclarecimentos ou para apresentar documentos ou arquivos magnéticos. 
 
Art. 46. A autoridade competente da RFB considerará não declarada a compensação nas hipóteses 
previstas no § 3º do art. 41. 
 
§ 1º Também será considerada não declarada a compensação quando o sujeito passivo, em 
inobservância ao disposto nos §§ 2º a 5º do art. 113, não tenha utilizado o programa PER/DCOMP 
para declarar a compensação. 
 
§ 2º Às hipóteses a que se referem o caput e o § 1º não se aplica o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 41 
e nos arts. 44 e 77, sem prejuízo da aplicação do art. 56 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
 
§ 3º A compensação considerada não declarada implicará a constituição dos créditos tributários que 
ainda não tenham sido lançados de oficio nem confessados ou a cobrança dos débitos já lançados de 
ofício ou confessados. 
 
§ 4º Na hipótese a que se refere o § 1º não se aplica o disposto no inciso V do § 3º do art. 41. 
 
§ 5º Verificada a situação a que se refere o caput em relação à parte dos débitos informados na 
Declaração de Compensação, somente a esses será dado o tratamento previsto neste artigo. 
 
§ 6º Será exigida multa isolada sobre o valor total do débito cuja compensação for considerada não 
declarada nas hipóteses do inciso I do § 3º do art. 41, aplicando-se o percentual de: 
 
I - 75% (setenta e cinco por cento); ou 
 
II - 150% (cento e cinquenta por cento), quando se comprove falsidade da declaração apresentada 
pelo sujeito passivo. 
 
§ 7º As multas a que se referem os incisos I e II do § 6º passarão a ser de 112,5% (cento e doze 
inteiros e cinco décimos por cento) e 225% (duzentos e vinte e cinco por cento), respectivamente, 
nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar 
esclarecimentos ou para apresentar documentos ou arquivos magnéticos. 
 
§ 8º O lançamento de ofício da multa isolada de que tratam os §§ 6º e 7º será efetuado por Auditor-
Fiscal da Receita Federal do Brasil (AFRFB) da unidade da RFB que considerou não declarada a 
compensação. 
 
Seção II 
Da Compensação de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Relativo a Juros sobre Capital Próprio e 
de IRRF Incidente sobre Pagamento Efetuado a Cooperativas 
 
Art. 47. A pessoa jurídica optante pelo lucro real no trimestre ou ano-calendário em que lhe foram 
pagos ou creditados juros sobre o capital próprio com retenção de imposto sobre a renda poderá, 
durante o trimestre ou ano-calendário da retenção, utilizar referido crédito de Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte (IRRF) na compensação do IRRF incidente sobre o pagamento ou crédito de 
juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas. 
 



 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pela pessoa jurídica na forma prevista no § 
1º do art. 41. 
 
§ 2º O crédito de IRRF, a que se refere o caput, que não for utilizado, durante o período de apuração 
em que houve a retenção, na compensação de débitos de IRRF incidente sobre o pagamento ou 
crédito de juros sobre o capital próprio, será deduzido do IRPJ devido pela pessoa jurídica ao final do 
período ou, se for o caso, comporá o saldo negativo do IRPJ do trimestre ou ano-calendário em que a 
retenção foi efetuada. 
 
§ 3º Não é passível de restituição o crédito de IRRF mencionado no caput. 
 
Art. 48. O crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associação 
de profissionais ou assemelhada, poderá ser por ela utilizado, durante o ano-calendário da retenção, 
na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos de rendimentos aos cooperados ou 
associados pessoas físicas. 
 
§ 1º O crédito, mencionado no caput, que ao longo do anocalendário da retenção, não tiver sido 
utilizado na compensação do IRRF incidente sobre os pagamentos efetuados aos cooperados ou 
associados pessoas físicas poderá ser objeto de pedido de restituição depois do encerramento do 
referido ano-calendário, bem como ser utilizado na compensação de débitos relativos aos tributos 
administrados pela RFB. 
 
§ 2º A compensação de que tratam o caput e o § 1º será efetuada pela cooperativa de trabalho, 
associação de profissionais ou assemelhada, na forma prevista no § 1º do art. 41. 
 
Seção III 
Da Compensação de Créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
 
Art. 49. Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados na forma do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, que não puderem ser utilizados no 
desconto de débitos das respectivas contribuições, poderão sê-lo na compensação de débitos 
próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos de que trata esta Instrução Normativa, se 
decorrentes de: 
 
I - custos, despesas e encargos vinculados às receitas resultantes das operações de exportação de 
mercadorias para o exterior, prestação de serviços a pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas, e vendas a empresa 
comercial exportadora, com o fim específico de exportação; 
 
II - custos, despesas e encargos vinculados às vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 
(zero) ou não incidência; ou 
 
III - aquisições de embalagens para revenda pelas pessoas jurídicas comerciais a que se referem os §§ 
3º e 4º do art. 51 da Lei nº 10.833, de 2003, desde que os créditos tenham sido apurados a partir de 
1º de abril de 2005. 
 
§ 1º A compensação a que se refere este artigo será efetuada pela pessoa jurídica vendedora na 
forma prevista no § 1º do art. 41. 
 



 

§ 2º À empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadorias com o fim específico de 
exportação é vedado apurar créditos vinculados a essas aquisições. 
 
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica a custos, despesas e encargos vinculados às receitas de 
exportação de produtos ou de prestação de serviços, nas hipóteses previstas no art. 8º da Lei nº 
10.637, de 2002, e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003. 
 
§ 4º O disposto no inciso II do caput aplica-se aos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação apurados na forma do art. 15 da Lei nº 10.865, de 2004, 
observado o disposto no art. 16 da mesma Lei. 
 
§ 5º O saldo credor acumulado, na forma do inciso II do caput e do § 4º, no período de 9 de agosto 
de 2004 até o final do 1º (primeiro) trimestre-calendário de 2005, poderá ser utilizado para 
compensação somente a partir de 19 de maio de 2005. 
 
§ 6º A compensação dos créditos de que tratam os incisos II e III do caput e o § 4º poderá ser 
efetuada somente depois do encerramento do trimestre-calendário. 
 
§ 7º Os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, a que se refere o inciso I do caput, 
remanescentes do desconto de débitos dessas contribuições em um mês de apuração, embora não 
sejam passíveis de ressarcimento antes de encerrado o trimestre do ano-calendário a que se refere o 
crédito, podem ser utilizados na compensação de que trata o caput do art. 41. 
 
§ 8º O disposto no inciso II do caput não se aplica às aquisições, para revenda, dos seguintes 
produtos: 
 
I - gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; 
 
II - óleo diesel e suas correntes; 
 
III - GLP, derivado de petróleo ou de gás natural; 
 
IV - querosene de aviação; 
 
V - biodiesel; 
 
VI - álcool, inclusive para fins carburantes; 
 
VII - produtos farmacêuticos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 
 
a) 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56; 
 
b) 30.04, exceto no código 3004.90.46; 
 
c) 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 
3005.10.10, 3006.30.1, 3006.30.2 e 3006.60.00; 
 
VIII - produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 33.03 a 
33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, da TIPI; 
 



 

IX - máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 87.01 a 87.06, da TIPI; 
 
X - pneus novos de borracha da posição 40.11 e câmaras de ar de borracha da posição 40.13, da TIPI; 
e 
 
XI - autopeças relacionadas nos Anexos I e II à Lei nº 10.485, de 2002. 
 
§ 9º A vedação referida no § 8º não se aplica à pessoa jurídica fabricante das máquinas e veículos 
classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5 e 
87.01 a 87.06 da TIPI que apure a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins no regime de não 
cumulatividade, a qual poderá descontar créditos relativos à aquisição, para revenda, das autopeças 
relacionadas nos Anexos I e II à Lei nº 10.485, de 2002, podendo ainda dar-lhes a mesma utilização 
prevista no caput deste artigo, se incorrer nas hipóteses previstas nos seus incisos I e II. 
 
§ 10. A compensação de créditos de que tratam os incisos I e II do caput e o § 4º, efetuada depois do 
encerramento do trimestrecalendário, deverá ser precedida do pedido de ressarcimento formalizado 
de acordo com os arts. 27 e 32. 
 
§ 11. O crédito utilizado na compensação deverá estar vinculado ao saldo apurado em um único 
trimestre-calendário. 
 
§ 12. É vedada a compensação de crédito do trimestrecalendário cujo valor possa ser alterado total 
ou parcialmente por decisão definitiva em processo judicial ou administrativo fiscal de determinação 
e exigência de crédito do PIS/Pasep e da Cofins. 
 
§ 13. Ao utilizar o crédito em compensação, o representante legal da pessoa jurídica deverá prestar 
declaração, sob as penas da lei, de que o crédito pleiteado não se encontra na situação mencionada 
no § 12. 
 
§ 14. Na hipótese de que trata o § 10, aplica-se o disposto no § 4º do art. 32. 
 
§ 15. O disposto no inciso I do caput não se aplica às exportações realizadas pela sociedade de 
propósito específico de que trata o art. 56 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
Art. 50. Depois do encerramento de cada trimestre-calendário, poderão ser objeto de compensação 
os créditos presumidos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins previstos: 
 
I - no art. 33 da Lei nº 12.058, de 2009, vinculados à exportação, nos termos do seu § 7º; 
 
II - no art. 34 da Lei nº 12.058, de 2009; 
 
III - no art. 55 da Lei nº 12.350, de 2010, vinculados à exportação, nos termos do seu § 8º; 
 
IV - no art. 56-B da Lei nº 12.350, de 2010; 
 
V - no art. 5º da Lei nº 12.599, de 2012; e 
 
VI - no art. 6º da Lei nº 12.599, de 2012, vinculados à exportação, nos termos do seu § 5º; 
 



 

Parágrafo único. A compensação de créditos de que trata este artigo deverá ser precedida do pedido 
de ressarcimento formalizado de acordo com o art. 28. 
 
Art. 51. O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 
2004, relativo aos bens classificados nos códigos 01.02, 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21 e 
0206.29 da NCM, apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de 
exportação e observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e nos §§ 8º e 
9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existentes em 14 de outubro de 2009, poderá ser objeto de 
compensação. 
 
§ 1º A compensação do saldo de créditos presumidos de que trata o caput poderá ser declarada 
somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos anteriores contados da data do pedido. 
 
§ 2º A compensação do saldo de créditos de que trata este artigo deverá ser precedida do pedido de 
ressarcimento formalizado de acordo com o art. 29. 
 
Art. 52. O saldo de créditos presumidos apurados a partir do ano-calendário de 2006 na forma do § 
3º do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, relativos aos produtos de que tratam os incisos I, II e IV do 
caput do art. 54 da Lei nº 12.350, de 2010, que tenham sido apurados em relação a custos, despesas 
e encargos vinculados à receita de exportação e observado o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei 
nº 10.637, de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, existentes em 21 de 
dezembro de 2010, poderá ser objeto de compensação, observada a legislação específica aplicável à 
matéria. 
 
§ 1º A compensação do saldo de créditos presumidos de que trata o caput poderá ser declarada 
somente para créditos apurados até 5 (cinco) anos anteriores contados da data do pedido. 
 
§ 2º A compensação do saldo de créditos de que trata este artigo deverá ser precedida do pedido de 
ressarcimento formalizado de acordo com o art. 30. 
 
Art. 53. Às compensações dos créditos de que tratam os arts. 50 a 52 aplica-se o disposto nos §§ 1º e 
11 a 13do art. 49. 
 
Art. 54. É vedada a compensação dos créditos presumidos: 
 
I - apurados na forma dos arts. 8º e 15 da Lei nº 10.925, de 2004; 
 
II - apurados na forma do art. 33 da Lei nº 12.058, de 2009, não vinculados à exportação, nos termos 
do seu § 7º; 
 
III - apurados na forma do art. 55 da Lei nº 12.350, de 2010, não vinculados a exportação, nos termos 
do seu § 8º; 
 
IV - apurados na forma do art. 56 da Lei nº 12.350, de 2010; 
 
V - apurados na forma do art. 6º da Lei nº 12.599, de 2012, não vinculados à exportação, nos termos 
do seu § 5º; 
 
VI - de que trata o art. 58-R da Lei nº 10.833, de 2003; e 
 



 

VII - apurados na forma do art. 3º da Lei nº 10.147, de 2000. 
 
Seção IV 
Da Compensação da Cide-Combustíveis 
 
Art. 55. O valor da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, incidente sobre a importação 
e a comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico 
combustível (Cide-Combustíveis) pago por pessoa jurídica vendedora de hidrocarbonetos líquidos no 
mercado interno ou pago diretamente pelo importador, no caso de importação, poderá ser 
compensado pela pessoa jurídica adquirente ou importadora desses produtos com débitos próprios, 
vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer tributos administrados pela RFB. 
 
§ 1º Somente gera direito à compensação de que trata o caput as aquisições no mercado interno e 
importações de hidrocarbonetos líquidos que: 
 
I - não sejam destinados à produção de gasolina ou diesel; e 
 
II - sejam utilizados, pela pessoa jurídica importadora ou adquirente no mercado interno, como 
insumo para a fabricação de outros produtos. 
 
§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo, os hidrocarbonetos líquidos devem ser: 
 
I - importados pela pessoa jurídica que vai utilizá-los como insumo, na forma do inciso II do § 1º; ou 
 
II - adquiridos de pessoas jurídicas contribuintes da Cide- 
 
Combustíveis na forma dos arts. 2º e 3º da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001. 
 
§ 3º A compensação de que trata o caput está limitada ao valor: 
 
I - efetivamente pago na importação; ou 
 
II - incidente sobre a operação de venda no mercado interno. 
 
§ 4º A pessoa jurídica adquirente de hidrocarbonetos líquidos no mercado interno apresentará à 
pessoa jurídica vendedora declaração de que os hidrocarbonetos adquiridos não se destinam à 
formulação de gasolina ou diesel e que serão empregados como insumos na fabricação de seus 
produtos. 
 
§ 5º Na hipótese prevista no § 4º, a pessoa jurídica vendedora deve fazer constar na nota fiscal de 
venda a expressão "Venda efetuada com incidência da Cide-Combustíveis", com especificação do 
valor da contribuição incidente. 
 
§ 6º A compensação a que se refere este artigo será efetuada pela pessoa jurídica adquirente 
mediante a apresentação à RFB do formulário Declaração de Compensação constante do Anexo VII a 
esta Instrução Normativa, ao qual deverão ser anexados documentos comprobatórios do direito 
creditório. 
 
§ 7º Não é passível de restituição o valor da Cide-Combustíveis mencionado no caput. 
 



 

Seção V 
Da Compensação de Contribuições Previdenciárias 
 
Art. 56. O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas 
alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou de reembolso, 
poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 
subsequentes. 
 
§ 1º Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos 
créditos constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e 
aos débitos declarados, considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, 
ressalvados os débitos cuja exigibilidade esteja suspensa. 
 
§ 2º O crédito decorrente de pagamento ou de recolhimento indevido poderá ser utilizado entre os 
estabelecimentos da empresa, exceto obras de construção civil, para compensação com 
contribuições previdenciárias devidas. 
 
§ 3º Caso haja pagamento indevido relativo a obra de construção civil encerrada ou sem atividade, a 
compensação poderá ser realizada pelo estabelecimento responsável pelo faturamento da obra. 
 
§ 4º A compensação poderá ser realizada com as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro 
salário. 
 
§ 5º A empresa ou equiparada poderá efetuar a compensação de valor descontado indevidamente 
de sujeito passivo e efetivamente recolhido, desde que seja precedida do ressarcimento ao sujeito 
passivo. 
 
§ 6º É vedada a compensação de contribuições previdenciárias com o valor recolhido indevidamente 
para o Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 2006, e o Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples), 
instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 
 
§ 7º A compensação deve ser informada em GFIP na competência de sua efetivação. 
 
Art. 57. No caso de compensação indevida, o sujeito passivo deverá recolher o valor indevidamente 
compensado, acrescido de juros e multa de mora devidos. 
 
Parágrafo único. Caso a compensação indevida decorra de informação incorreta em GFIP, deverá ser 
apresentada declaração retificadora. 
 
Art. 58. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração 
apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual 
previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em 
dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. 
 
Art. 59. É vedada a compensação, pelo sujeito passivo, das contribuições destinadas a outras 
entidades ou fundos. 
 
Seção VI 



 

Da Compensação de Valores Referentes à Retenção de Contribuições Previdenciárias na Cessão de 
Mão de Obra e na Empreitada 
 
Art. 60. A empresa prestadora de serviços que sofreu retenção no ato da quitação da nota fiscal, da 
fatura ou do recibo de prestação de serviços, poderá compensar o valor retido quando do 
recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive as devidas em decorrência do décimo 
terceiro salário, desde que a retenção esteja: 
 
I - declarada em GFIP na competência da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação 
de serviços, pelo estabelecimento responsável pela cessão de mão de obra ou pela execução da 
empreitada total; e 
 
II - destacada na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços ou que a contratante 
tenha efetuado o recolhimento desse valor. 
 
§ 1º A compensação da retenção poderá ser efetuada somente com as contribuições previdenciárias, 
não podendo absorver contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, as quais deverão ser 
recolhidas integralmente pelo sujeito passivo. 
 
§ 2º Para fins de compensação da importância retida, será considerada como competência da 
retenção o mês da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços. 
 
§ 3º O saldo remanescente em favor do sujeito passivo poderá ser compensado nas competências 
subsequentes, devendo ser declarada em GFIP na competência de sua efetivação, ou objeto de 
restituição, na forma dos arts. 17 a 19. 
 
§ 4º Se, depois da compensação efetuada pelo estabelecimento que sofreu a retenção, restar saldo, 
o valor deste poderá ser compensado por qualquer outro estabelecimento da empresa cedente da 
mão de obra, inclusive nos casos de obra de construção civil mediante empreitada total, na mesma 
competência ou em competências subsequentes. 
 
§ 5º A compensação de valores eventualmente retidos sobre nota fiscal, fatura ou recibo de 
prestação de serviços emitido pelo consórcio, e recolhidos em nome e no CNPJ das empresas 
consorciadas, poderá ser efetuada por essas empresas, proporcionalmente à participação de cada 
uma delas. 
 
§ 6º No caso de recolhimento efetuado em nome do consórcio, a compensação poderá ser efetuada 
somente pelas consorciadas, respeitada a participação de cada uma, na forma do respectivo ato 
constitutivo, e depois da retificação da GPS. 
 
Seção VII 
Da Compensação de Ofício 
 
Art. 61. A autoridade competente da RFB, antes de proceder à restituição e ao ressarcimento de 
tributo, deverá verificar a existência de débito em nome do sujeito passivo no âmbito da RFB e da 
PGFN. 
 
§ 1º Existindo débito, ainda que consolidado em qualquer modalidade de parcelamento, inclusive de 
débito já encaminhado para inscrição em Dívida Ativa da União, de natureza tributária ou não, o 



 

valor da restituição ou do ressarcimento deverá ser utilizado para quitá-lo, mediante compensação 
em procedimento de ofício. 
 
§ 2º Previamente à compensação de ofício, deverá ser solicitado ao sujeito passivo que se manifeste 
quanto ao procedimento no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento de comunicação 
formal enviada pela RFB, sendo o seu silêncio considerado como aquiescência. 
 
§ 3º Na hipótese de o sujeito passivo discordar da compensação de ofício, a autoridade da RFB 
competente para efetuar a compensação reterá o valor da restituição ou do ressarcimento até que o 
débito seja liquidado. 
 
§ 4º Havendo concordância do sujeito passivo, expressa ou tácita, quanto à compensação, esta será 
efetuada. 
 
§ 5º O crédito em favor do sujeito passivo que remanescer do procedimento de ofício de que trata o 
§ 4º ser-lhe-á restituído ou ressarcido. 
 
§ 6º Quando se tratar de pessoa jurídica, a verificação da existência de débito deverá ser efetuada 
em relação a todos os seus estabelecimentos, inclusive obras de construção civil. 
 
§ 7º O disposto no caput não se aplica ao reembolso. 
 
§ 8º A compensação de ofício com créditos provenientes de precatórios de que tratam os §§ 9º e 10 
do art. 100 da Constituição Federal sujeita-se a atos normativos que tratam especificamente da 
matéria. 
 
Art. 62. Na hipótese de restituição das contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo 
único do art. 1º, arrecadadas em GPS, a compensação de ofício será realizada em 1º (primeiro) lugar 
com débitos dessas contribuições, observando-se a seguinte ordem: 
 
I - débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa, na ordem crescente dos prazos de prescrição; 
 
II - parcelas vencidas e vincendas relativas ao acordo de parcelamento, nos termos do art. 66, 
ressalvado o parcelamento de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
 
Parágrafo único. Remanescendo crédito a restituir e existindo outros débitos no âmbito da RFB e 
PGFN, o valor será utilizado na forma dos arts. 63 e 64. 
 
Art. 63. Na hipótese de restituição ou ressarcimento dos demais créditos ou do saldo remanescente 
de que trata o parágrafo único do art. 62, existindo no âmbito da RFB e da PGFN débitos tributários 
vencidos e exigíveis do sujeito passivo, exceto débitos de contribuições de que tratam os incisos I e II 
do parágrafo único do art. 1º, será observado, na compensação de ofício, sucessivamente: 
 
I - em 1º (primeiro) lugar, os débitos por obrigação própria e, em 2º (segundo) lugar, os decorrentes 
de responsabilidade tributária; 
 
II - primeiramente, as contribuições de melhoria, depois as taxas, em seguida, os impostos ou as 
contribuições sociais; 
 
III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; e 



 

 
IV - na ordem decrescente dos montantes devidos. 
 
Parágrafo único. A prioridade de compensação entre os débitos tributários relativos a juros e multas 
exigidos de ofício isoladamente, inclusive as multas decorrentes do descumprimento de obrigações 
tributárias acessórias, bem como entre referidos débitos e os valores devidos a título de tributo, será 
determinada pela ordem crescente dos prazos de prescrição. 
 
Art. 64. O crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional que remanescer da compensação 
de que trata o art. 63 deverá ser compensado de ofício com os seguintes débitos do sujeito passivo, 
na ordem a seguir apresentada: 
 
I - o débito consolidado no âmbito do Refis ou do parcelamento alternativo ao Refis; 
 
II - o débito junto à RFB e à PGFN objeto do parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 
2003; 
 
III - o débito junto à RFB e à PGFN objeto do parcelamento excepcional de que trata a Medida 
Provisória nº 303, de 2006; 
 
IV - o débito que tenha sido objeto da opção pelo pagamento à vista com utilização de créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou o débito objeto de 
parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da 
Lei nº 11.941, de 2009; 
 
V - o débito tributário objeto de parcelamento concedido pela RFB ou pela PGFN que não se 
enquadre nas hipóteses previstas nos incisos I a IV e VI; 
 
VI - o débito das contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º, na ordem 
estabelecida no art. 62; e 
 
VII - o débito de natureza não tributária. 
 
Art. 65. Na compensação de ofício, os créditos serão valorados na forma prevista nos arts. 83 e 84, e 
os débitos sofrerão a incidência de acréscimos e encargos legais, na forma da legislação de regência, 
até a seguinte data, quando se considera efetuada a compensação: 
 
I - da efetivação da compensação, quando se tratar de débito: 
 
a) relativo às contribuições de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 1º; 
 
b) encaminhado à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União; ou 
 
c) que tenha sido objeto da opção pelo pagamento à vista com utilização de créditos decorrentes de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL ou que tenha sido objeto de parcelamento 
concedido pela RFB ou pela PGFN nas modalidades de que tratam os arts. 1º a 3º da Lei nº 11.941, de 
2009; 
 
II - da consolidação do débito do sujeito passivo, na hipótese de compensação de débito incluído no 
Refis, no parcelamento alternativo ao Refis, no parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, 



 

de 2003, ou no parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com 
crédito originado em data anterior à da consolidação; 
 
III - da origem do direito creditório, na hipótese de compensação de débito incluído no Refis, no 
parcelamento alternativo ao Refis, no parcelamento especial de que trata a Lei nº 10.684, de 2003, 
ou no parcelamento excepcional de que trata a Medida Provisória nº 303, de 2006, com crédito 
originado em data igual ou posterior à da consolidação; ou 
 
IV - do consentimento, expresso ou tácito, da compensação, nos demais casos. 
 
Parágrafo único. A compensação de ofício do débito do sujeito passivo será efetuada obedecendo-se 
à proporcionalidade entre o principal e os respectivos acréscimos e encargos legais. 
 
Art. 66. A compensação de ofício de débito objeto de parcelamento será efetuada, sucessivamente: 
 
I - na ordem crescente da data de vencimento das prestações vencidas; e 
 
II - na ordem decrescente da data de vencimento das prestações vincendas. 
 
Seção VIII 
Das Disposições Comuns 
 
Art. 67. Homologada a compensação declarada, expressa ou tacitamente, ou consentida a 
compensação de ofício, a unidade da RFB adotará os seguintes procedimentos: 
 
I - debitará o valor bruto da restituição, acrescido de juros, se cabíveis, ou do ressarcimento, à conta 
do tributo respectivo; 
 
II - creditará o montante utilizado para a quitação dos débitos à conta do respectivo tributo e dos 
respectivos acréscimos e encargos legais, quando devidos; 
 
III - registrará a compensação nos sistemas de informação da RFB que contenham informações 
relativas a pagamentos e compensações; 
 
IV - certificará, se for o caso: 
 
a) no pedido de restituição ou de ressarcimento, qual o valor utilizado na quitação de débitos e, se 
for o caso, o saldo a ser restituído ou ressarcido; 
 
b) no processo de cobrança, qual o montante do crédito tributário extinto pela compensação e, 
sendo o caso, o saldo remanescente do débito; e 
 
V - expedirá aviso de cobrança, na hipótese de saldo remanescente de débito, ou ordem bancária, na 
hipótese de remanescer saldo a restituir ou a ressarcir depois de efetuada a compensação de ofício. 
 
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso I, no caso de crédito relativo ao Reintegra, o débito 
do valor bruto do ressarcimento será efetuado à conta dos seguintes tributos: 
 
I - 17,84% (dezessete inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) para o PIS/Pasep; e 
 



 

II - 82,16% (oitenta e dois inteiros e dezesseis centésimos por cento) para a Cofins. 
 
Seção IX 
Da Compensação de Débitos do Sujeito Passivo com Créditos de Terceiros 
 
Art. 68. É vedada a compensação de débitos do sujeito passivo, relativos a tributo administrado pela 
RFB, com créditos de terceiros. 
 
Parágrafo único. A vedação a que se refere o caput não se aplica ao débito consolidado no âmbito do 
Refis ou do parcelamento a ele alternativo, bem como aos pedidos de compensação formalizados 
perante a RFB até 7 de abril de 2000. 
 
CAPÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA PARA APRECIAR PEDIDO DE 
 
RESTITUIÇÃO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO 
 
Art. 69. A decisão sobre o pedido de restituição de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, o 
pedido de ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins, relativo ao 
Reintegra e o pedido de reembolso, caberá ao titular da Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF), 
da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (Derat), da Delegacia 
Especial da Receita Federal do Brasil de Maiores Contribuintes no Rio de Janeiro (Demac/RJ) ou da 
Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Instituições Financeiras (Deinf) que, à data do 
reconhecimento do direito creditório, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, 
ressalvado o disposto nos arts. 70 e 72. 
 
Parágrafo único. A restituição, o reembolso ou o ressarcimento dos créditos a que se refere o caput, 
bem como a compensação de ofício desses créditos com os débitos do sujeito passivo para com a 
Fazenda Nacional, caberão à DRF, à Derat, à Demac/RJ ou à Deinf que, à data da restituição, do 
reembolso, do ressarcimento ou da compensação, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do 
sujeito passivo. 
 
Art. 70. O reconhecimento do direito creditório e a restituição de crédito relativo a tributo 
administrado pela RFB, bem como a outras receitas arrecadadas mediante Darf, incidentes sobre 
operação de comércio exterior caberão ao titular da DRF, da Inspetoria da Receita Federal do Brasil 
de Classes "Especial A" "Especial B" e "Especial C" (IRF) ou da Alfândega da Receita Federal do Brasil 
(ALF) sob cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria. 
 
§ 1º Na hipótese prevista no art. 15, o reconhecimento do direito creditório e a restituição caberão 
ao titular da unidade responsável pela retificação ou cancelamento da DI. 
 
§ 2º Reconhecido, na forma prevista no caput, o direito creditório de sujeito passivo em débito para 
com a Fazenda Nacional, a compensação de ofício do crédito do sujeito passivo e a restituição do 
saldo credor porventura remanescente da compensação caberão às unidades administrativas a que 
se refere o parágrafo único do art. 69. 
 
Art. 71. O reconhecimento do direito ao ressarcimento de créditos ou à restituição de indébitos do 
IPI caberá ao titular da DRF, da Demac/RJ ou da Derat que, à data do reconhecimento, tenha 
jurisdição sobre o domicílio tributário do estabelecimento da pessoa jurídica que apurou os valores 
pleiteados. 



 

 
Parágrafo único. O ressarcimento, a restituição e a compensação de ofício do direito creditório 
reconhecido na forma do caput, caberão à DRF, à Demac/RJ ou à Derat que, à data do ressarcimento, 
da restituição ou da compensação de ofício, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do 
estabelecimento que apurou os referidos créditos. 
 
Art. 72. O reconhecimento do direito creditório e a restituição de crédito relativo ao Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR) caberão ao titular da DRF, da Derat, da Demac/RJ ou da Deinf em 
cuja jurisdição territorial estiver localizado o imóvel. 
 
Parágrafo único. Reconhecido, na forma prevista no caput, o direito creditório de sujeito passivo em 
débito para com a Fazenda Nacional, a compensação de ofício do crédito do sujeito passivo e a 
restituição do saldo credor porventura remanescente da compensação caberão às unidades 
administrativas a que se refere o parágrafo único do art. 69. 
 
Art. 73. O reconhecimento do direito creditório e o ressarcimento do valor do IPI incidente sobre 
produtos adquiridos no mercado interno destinados à manutenção, ampliação ou reforma de 
imóveis de uso de missão diplomática, repartição consular de caráter permanente ou representação 
de caráter permanente de órgão internacional de que o Brasil faça parte caberão ao titular da DRF, 
da Derat ou da Demac/RJ que, à data do reconhecimento do direito creditório, tenha jurisdição sobre 
o domicílio tributário do interessado. 
 
Art. 74. A restituição ou a compensação de ofício do saldo a restituir apurado na DIRPF que não 
tenha sido resgatado no período em que esteve disponível na rede arrecadadora de receitas federais, 
bem como a restituição ou a compensação de ofício de receita da União arrecadada mediante Darf 
ou GPS cuja administração não esteja a cargo da RFB, serão promovidas pelo titular da DRF, da Derat, 
da Demac/RJ ou da Deinf que, à data da restituição ou da compensação, tenha jurisdição sobre o 
domicílio tributário do interessado. 
 
Art. 75. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a compensação é o titular da DRF, da 
Derat, da Demac/RJ ou da Deinf que, à data do despacho decisório, tenha jurisdição sobre o 
domicílio tributário do sujeito passivo. 
 
§ 1º Tratando-se de compensação de crédito relativo a tributo incidente sobre operação de comércio 
exterior, será competente para reconhecer o direito creditório do sujeito passivo, para fins do 
disposto no caput, a autoridade a que se refere o caput ou o § 1º do art. 70. 
 
§ 2º A homologação de compensação de crédito do IPI com débito relativo aos tributos 
administrados pela RFB será promovida pelo titular da DRF, da Derat ou da Demac/RJ que, à data da 
homologação, tenha jurisdição sobre o domicílio tributário do estabelecimento da pessoa jurídica 
que apurou os referidos créditos. 
 
§ 3º A homologação de compensação de crédito relativo ao ITR com débito relativo aos tributos 
administrados pela RFB será promovida pelo titular da DRF, da Derat, da Demac/RJ ou da Deinf em 
cuja jurisdição territorial estiver localizado o imóvel. 
 
§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º aplica-se inclusive à compensação de débito relativo ao ITR. 
 
§ 5º O AFRFB que, em procedimento de fiscalização, verificar que o sujeito passivo promoveu 
compensação indevida de débitos relativos aos tributos administrados pela RFB deverá 



 

imediatamente representar à autoridade da RFB competente para proceder à análise da 
compensação. 
 
Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o 
reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à 
apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, 
bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim 
de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das 
informações prestadas. 
 
§ 1º Na hipótese de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam os arts. 27 a 
33 e 49 a 52, o pedido de ressarcimento e a declaração de compensação serão recepcionados pela 
RFB somente depois de prévia apresentação de arquivo digital de todos os estabelecimentos da 
pessoa jurídica, com os documentos fiscais de entradas e saídas relativos ao período de apuração do 
crédito, conforme previsto na Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001, e 
especificado nos itens "4.3 Documentos Fiscais" e "4.10 Arquivos complementares PIS/COFINS" do 
Anexo Único ao Ato Declaratório Executivo COFIS nº 15, de 23 de outubro de 2001. 
 
§ 2º O arquivo digital de que trata o § 1º deverá ser transmitido por estabelecimento, mediante o 
Sistema Validador e Autenticador de Arquivos Digitais (SVA), disponível para download no sítio da 
RFB na Internet, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>, e com utilização de certificado 
digital válido. 
 
§ 3º Na apreciação de pedidos de ressarcimento e de declarações de compensação de créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apresentados até 31 de janeiro de 2010, a autoridade da 
RFB de que trata o caput poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação 
do arquivo digital de que trata o § 1º, transmitido na forma do § 2º. 
 
§ 4º Será indeferido o pedido de ressarcimento ou não homologada a compensação, quando o 
sujeito passivo não observar o disposto nos §§ 1º e 3º. 
 
§ 5º Ficam dispensados da apresentação do arquivo digital de que trata o § 1º: 
 
I - em relação a período de apuração anterior a 1º de janeiro de 2012, o estabelecimento da pessoa 
jurídica que esteja obrigado à Escrituração Fiscal Digital (EFD-ICMS/IPI), no que se refere às 
informações abrangidas por esta; e 
 
II - em relação a período de apuração a partir de 1º de janeiro de 2012, a pessoa jurídica que esteja 
obrigada à Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e da Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita (EFD-Contribuições). 
 
CAPÍTULO VI 
DA DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA 
 
Art. 77. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da ciência da 
decisão que indeferiu seu pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso ou, ainda, da data da 
ciência do despacho que não homologou a compensação por ele efetuada, apresentar manifestação 
de inconformidade contra o não reconhecimento do direito creditório ou a não homologação da 
compensação. 
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§ 1º A autoridade administrativa competente para decidir sobre o pedido de restituição, de 
ressarcimento, de reembolso ou a compensação deverá se pronunciar quanto ao atendimento dos 
requisitos de admissibilidade da manifestação de inconformidade nos termos do art. 16 do Decreto 
nº 70.235, de 6 de março de 1972. 
 
§ 2º A competência para julgar manifestação de inconformidade é da Delegacia da Receita Federal 
do Brasil de Julgamento (DRJ) em cuja circunscrição territorial se inclua a unidade da RFB que 
indeferiu o pedido de restituição, reembolso ou ressarcimento ou não homologou a compensação, 
observada a competência material em razão da natureza do direito creditório em litígio. 
 
§ 3º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade, caberá recurso ao 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
 
§ 4º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam o caput e o § 3º obedecerão ao 
rito processual do Decreto nº 70.235, de 1972. 
 
§ 5º A manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, bem como o 
recurso contra a decisão que julgou improcedente essa manifestação de inconformidade, 
enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 do CTN relativamente ao débito objeto da 
compensação. 
 
§ 6º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, e 
impugnação da multa a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 45, as peças serão reunidas em um único 
processo para serem decididas simultaneamente. 
 
§ 7º O disposto no caput e nos §§ 2º, 3º e 4º aplica-se, também, ao indeferimento de pedido de 
reconhecimento de direito creditório decorrente de retificação de DI. 
 
§ 8º Não cabe manifestação de inconformidade contra a decisão que considerou não declarada a 
compensação, sem prejuízo da aplicação do art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999. 
 
Art. 78. É definitiva a decisão da autoridade administrativa que indeferir pedido de retificação ou 
cancelamento de que tratam os arts. 87 a 90 e 93. 
 
Art. 79. Não caberá recurso de ofício da decisão que considerar procedente manifestação de 
inconformidade em processos relativos a restituição, ressarcimento, reembolso ou compensação. 
 
Art. 80. No caso de receita não administrada pela RFB, arrecadada mediante Darf ou GPS, não se 
aplica o disposto nos arts. 77 e 79. 
 
CAPÍTULO VII 
DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DECORRENTES DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO 
 
Art. 81. É vedada a compensação do crédito do sujeito passivo para com a Fazenda Nacional, objeto 
de discussão judicial, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 
 
§ 1º A autoridade da RFB competente para dar cumprimento à decisão judicial de que trata o caput 
poderá exigir do sujeito passivo, como condição para a homologação da compensação, que lhe seja 
apresentada cópia do inteiro teor da decisão. 
 



 

§ 2º Na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o 
crédito esteja amparado em título judicial passível de execução, a compensação poderá ser efetuada 
somente se o requerente comprovar a homologação da desistência da execução do título judicial 
pelo Poder Judiciário e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao 
processo de execução, ou apresentar declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada 
na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste. 
 
§ 3º Não poderão ser objeto de compensação os créditos relativos a títulos judiciais já executados 
perante o Poder Judiciário, com ou sem emissão de precatório. 
 
§ 4º A compensação de créditos decorrentes de decisão judicial transitada em julgado dar-se-á na 
forma prevista nesta Instrução Normativa, caso a decisão não disponha de forma diversa. 
 
Art. 82. Na hipótese de crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado, a Declaração de 
Compensação será recepcionada pela RFB somente depois de prévia habilitação do crédito pela DRF, 
Derat, Demac/RJ ou Deinf com jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo. 
 
§ 1º A habilitação de que trata o caput será obtida mediante pedido do sujeito passivo, formalizado 
em processo administrativo instruído com: 
 
I - o formulário Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em 
Julgado, constante do Anexo VIII a esta Instrução Normativa, devidamente preenchido; 
 
II - certidão de inteiro teor do processo, expedida pela Justiça Federal; 
 
III - cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder 
Judiciário, e a assunção de todas as custas e honorários advocatícios referentes ao processo de 
execução, ou cópia da declaração pessoal de inexecução do título judicial protocolada na Justiça 
Federal e certidão judicial que a ateste, na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas 
demais hipóteses em que o crédito esteja amparado em título judicial passível de execução; 
 
IV - cópia do contrato social ou do estatuto da pessoa jurídica acompanhada, conforme o caso, da 
última alteração contratual em que houve mudança da administração ou da ata da assembleia que 
elegeu a diretoria; 
 
V - cópia dos atos correspondentes aos eventos de cisão, incorporação ou fusão, se for o caso; 
 
VI - cópia do documento comprobatório da representação legal e do documento de identidade do 
representante, na hipótese de pedido de habilitação do crédito formulado por representante legal 
do sujeito passivo; e 
 
VII - procuração conferida por instrumento público ou particular e cópia do documento de identidade 
do outorgado, na hipótese de pedido de habilitação formulado por mandatário do sujeito passivo. 
 
§ 2º Constatada irregularidade ou insuficiência de informações nos documentos a que se referem os 
incisos I a VII do § 1º, o requerente será intimado a regularizar as pendências no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da data de ciência da intimação. 
 



 

§ 3º No prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da protocolização do pedido ou da regularização 
de pendências de que trata o § 2º, será proferido despacho decisório sobre o pedido de habilitação 
do crédito. 
 
§ 4º O pedido de habilitação do crédito será deferido pelo titular da DRF, Derat, Demac/RJ ou Deinf, 
mediante a confirmação de que: 
 
I - o sujeito passivo figura no polo ativo da ação; 
 
II - a ação refere-se a tributo administrado pela RFB; 
 
III - a decisão judicial transitou em julgado; 
 
IV - o pedido foi formalizado no prazo de 5 (cinco) anos da data do trânsito em julgado da decisão ou 
da homologação da desistência da execução do título judicial; e 
 
V - na hipótese de ação de repetição de indébito, bem como nas demais hipóteses em que o crédito 
esteja amparado em título judicial passível de execução, houve a homologação pelo Poder Judiciário 
da desistência da execução do título judicial e a assunção de todas as custas e honorários 
advocatícios referentes ao processo de execução, ou a apresentação de declaração pessoal de 
inexecução do título judicial protocolada na Justiça Federal e de certidão judicial que a ateste. 
 
§ 5º Será indeferido o pedido de habilitação do crédito nas hipóteses, em que: 
 
I - as pendências a que se refere o § 2º não forem regularizadas no prazo nele previsto; ou 
 
II - não forem atendidos os requisitos constantes do § 4º. 
 
§ 6º É facultado ao sujeito passivo apresentar recurso hierárquico contra a decisão que indeferiu seu 
pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da ciência da decisão recorrida, 
nos termos dos arts. 56 a 65 da Lei nº 9.784, de 1999. 
 
§ 7º O deferimento do pedido de habilitação do crédito não implica homologação da compensação 
ou alteração do prazo prescricional quinquenal do título judicial referido no inciso IV do § 4º. 
 
CAPÍTULO VIII 
DA VALORAÇÃO DE CRÉDITOS 
 
Art. 83. O crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou reembolso, será 
restituído, reembolsado ou compensado com o acréscimo de juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulados mensalmente, 
e de juros de 1% (um por cento) no mês em que: 
 
I - a quantia for disponibilizada ao sujeito passivo; 
 
II - houver a entrega da Declaração de Compensação ou for efetivada a compensação na GFIP; 
 
III - for considerada efetuada a compensação de ofício, conforme a data definida nos incisos I a IV do 
art. 65. 
 



 

§ 1º No cálculo dos juros de que trata o caput, será observado, como termo inicial da incidência: 
 
I - tratando-se de restituição de imposto sobre a renda apurada em declaração de rendimentos de 
pessoa física: 
 
a) o mês de janeiro de 1996, se a declaração referir-se ao exercício de 1995 ou a exercícios 
anteriores; 
 
b) o mês de maio, se a declaração referir-se aos exercícios de 1996 e subsequentes; 
 
II - tratando-se de declaração de encerramento de espólio ou de saída definitiva do País: 
 
a) o mês de janeiro de 1996, se a declaração referir-se ao exercício de 1995 ou a exercícios 
anteriores; 
 
b) a data prevista para a entrega da declaração, se referente aos exercícios de 1996 ou 1997; ou 
 
c) o mês seguinte ao previsto para a entrega da declaração, se referente aos exercícios de 1998 a 
2007; 
 
d) o mês seguinte ao da data de caracterização da condição de não residente, para as declarações de 
saída definitiva do País referentes ao exercício 2008 e exercícios subsequentes; 
 
e) o mês seguinte ao da data do trânsito em julgado da decisão judicial da partilha ou da data da 
lavratura pública para as declarações de encerramento de espólio referentes ao exercício 2009 e 
exercícios subsequentes; 
 
III - na hipótese de pagamento indevido ou a maior: 
 
a) o mês de janeiro de 1996, se o pagamento tiver sido efetuado antes de 1º de janeiro de 1996; 
 
b) a data da efetivação do pagamento, se este tiver sido efetuado entre 1º de janeiro de 1996 e 31 
de dezembro de 1997; ou 
 
c) o mês subsequente ao do pagamento, se este tiver sido efetuado depois de 31 de dezembro de 
1997; 
 
IV - na hipótese de saldo negativo de IRPJ e de CSLL, o mês subsequente ao do encerramento do 
período de apuração; 
 
V - tratando-se da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins retidas na fonte, o mês subsequente ao 
da retenção; 
 
VI - tratando-se de compensação da Cide-Combustíveis, o mês subsequente ao da aquisição de 
hidrocarbonetos líquidos; 
 
VII - na hipótese de pagamento indevido ou a maior de contribuições previdenciárias e de 
contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, o mês subsequente ao do pagamento; 
 



 

VIII - na hipótese de crédito referente à retenção na cessão de mão de obra e na empreitada, o 2º 
(segundo) mês subsequente ao da emissão da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de 
serviços; 
 
IX - na hipótese de reembolso, o 2º (segundo) mês subsequente ao da competência cujo direito à 
percepção do saláriofamília ou do salário-maternidade tiver sido reconhecido pela empresa; 
 
X - na hipótese de desconto indevido ou a maior de contribuição previdenciária do segurado, o 2º 
(segundo) mês subsequente ao da competência no qual o desconto tenha ocorrido. 
 
§ 2º Será considerada disponibilizada a quantia ao sujeito passivo, para fins do disposto no inciso I do 
caput: 
 
I - em se tratando de restituição apurada em declaração de rendimentos da pessoa física, no mês em 
que o recurso for disponibilizado no banco; e 
 
II - nos demais casos, no mês da efetivação da restituição. 
 
§ 3º Nos casos previstos nas alíneas "b" dos respectivos incisos II e III do § 1º, o cálculo dos juros 
relativos ao mês da entrega da declaração ou do pagamento indevido ou a maior será efetuado com 
base na variação da taxa Selic a partir do dia previsto para a entrega da declaração, ou do pagamento 
indevido ou a maior, até o último dia útil do mês. 
 
§ 4º Não haverá incidência dos juros compensatórios de que trata o caput sobre o crédito do sujeito 
passivo quando: 
 
I - sua restituição for efetuada no mesmo mês da origem do direito creditório; 
 
II - na compensação de ofício ou declarada pelo sujeito passivo, a data de valoração do crédito 
estiver contida no mesmo mês da origem do direito creditório. 
 
§ 5º Não incidirão juros compensatórios de que trata o caput: 
 
I - no ressarcimento de créditos do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e relativos ao 
Reintegra, bem como na compensação de referidos créditos; e 
 
II - na compensação do crédito de IRRF a que se referem o art. 47 e o caput do art. 48. 
 
§ 6º Os juros compensatórios previstos no caput incidirão sobre o crédito a que se refere o § 1º do 
art. 48 a partir do 1º (primeiro) dia do ano-calendário subsequente ao da retenção do imposto. 
 
§ 7º As quantias pagas indevidamente a título de multa de mora ou de ofício, inclusive multa isolada, 
e de juros moratórios decorrentes de obrigações tributárias relativas aos tributos administrados pela 
RFB também serão restituídas ou compensadas com o acréscimo dos juros compensatórios a que se 
refere o caput. 
 
Art. 84. Os valores sujeitos a restituição, apurados em declaração de rendimentos, bem como os 
créditos decorrentes de pagamento indevido ou a maior, passíveis de compensação ou restituição, 
apurados anteriormente a 1º de janeiro de 1996, quantificados em Unidade Fiscal de Referência 



 

(Ufir), deverão ser convertidos em Reais, com base no valor da Ufir vigente em 1º de janeiro de 1996, 
correspondente a R$ 0,8287 (oito mil duzentos e oitenta e sete décimos de milésimo de real). 
 
§ 1º O valor resultante da conversão referida no caput constituirá a base de cálculo dos juros de que 
trata o art. 83. 
 
§ 2º O imposto a restituir, apurado em declaração de rendimentos, que tenha sido colocado à 
disposição do sujeito passivo antes de 1º de janeiro de 1996, deverá ter o seu valor devidamente 
convertido em Reais, nos termos do caput, não se sujeitando à incidência dos juros previstos no art. 
83. 
 
CAPÍTULO IX 
DO PAGAMENTO 
 
Art. 85. A restituição, o ressarcimento e o reembolso serão realizados pela RFB exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente bancária ou de poupança de titularidade do beneficiário. 
 
§ 1º Ao pleitear a restituição, o ressarcimento ou o reembolso, o requerente deverá indicar o banco, 
a agência e o número da conta corrente bancária ou de poupança de titularidade do sujeito passivo 
em que pretende seja efetuado o crédito. 
 
§ 2º Enquanto não disponibilizada dotação orçamentária específica, nos termos do inciso II do caput 
do art. 47 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, o pagamento de reembolso de que trata o caput 
obedecerá ao disposto na Portaria Conjunta RFB/INSS nº 10.381, de 28 de maio de 2007. 
 
Art. 86. Compete à instituição financeira que efetivar a restituição, o ressarcimento ou o reembolso 
verificar a correspondência do número de inscrição do respectivo beneficiário no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), constante dos documentos 
de abertura da conta corrente bancária ou de poupança, com o assinalado na correspondente 
autorização de crédito. 
 
Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput caracteriza desvio de recursos públicos e 
obriga a instituição financeira responsável à entrega dos valores ao legítimo credor, ou sua 
devolução ao Tesouro Nacional, acrescidos dos juros previstos no art. 83, sem prejuízo da imposição 
das demais sanções cabíveis. 
 
CAPÍTULO X 
DA RETIFICAÇÃO DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO, DE PEDIDO DE 
REEMBOLSO E DE DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. 
 
Art. 87. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso 
e da Declaração de Compensação gerados a partir do programa PER/DCOMP, deverá ser requerida 
pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de documento retificador gerado a partir do 
referido programa. 
 
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e da Declaração 
de Compensação apresentados em formulário, nas hipóteses em que admitida, deverá ser requerida 
pelo sujeito passivo mediante apresentação à RFB de formulário retificador, o qual será juntado ao 
processo administrativo de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de compensação para 
posterior exame pela autoridade competente da RFB. 



 

 
Art. 88. O pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e a Declaração de Compensação 
somente poderão ser retificados pelo sujeito passivo caso se encontrem pendentes de decisão 
administrativa à data do envio do documento retificador e, observado o disposto nos arts. 89 e 90 no 
que se refere à Declaração de Compensação. 
 
Parágrafo único. A retificação do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de 
reembolso e da Declaração de Compensação será indeferida quando formalizada depois da 
intimação para apresentação de documentos comprobatórios. 
 
Art. 89. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou 
elaborada mediante utilização de formulário será admitida somente na hipótese de inexatidões 
materiais verificadas no preenchimento do referido documento e, ainda, da inocorrência da hipótese 
prevista no art. 90. 
 
Art. 90. A retificação da Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou 
elaborada mediante utilização de formulário não será admitida quando tiver por objeto a inclusão de 
novo débito ou o aumento do valor do débito compensado mediante a apresentação da Declaração 
de Compensação à RFB. 
 
§ 1º Na hipótese prevista no caput, o sujeito passivo que desejar compensar o novo débito ou a 
diferença de débito deverá apresentar à RFB nova Declaração de Compensação. 
 
§ 2º Para verificação de inclusão de novo débito ou aumento do valor do débito compensado, as 
informações da Declaração de Compensação retificadora serão comparadas com as informações 
prestadas na Declaração de Compensação original. 
 
§ 3º As restrições previstas no caput não se aplicam nas hipóteses em que a Declaração de 
Compensação retificadora for apresentada à RFB: 
 
I - no mesmo dia da apresentação da Declaração de Compensação original; ou 
 
II - até a data de vencimento do débito informado na declaração retificadora, desde que o período de 
apuração do débito esteja encerrado na data de apresentação da declaração original. 
 
Art. 91. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo 
previsto no § 2º do art. 44 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora. 
 
Art. 92. A retificação da Declaração de Compensação não altera a data de valoração prevista no art. 
43, que permanecerá sendo a data da apresentação da Declaração de Compensação original. 
 
CAPÍTULO XI 
DA DESISTÊNCIA DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, DE PEDIDO DE RESSARCIMENTO, DE PEDIDO DE 
REEMBOLSO E DE COMPENSAÇÃO 
 
Art. 93. A desistência do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido de reembolso 
ou da compensação poderá ser requerida pelo sujeito passivo mediante a apresentação à RFB do 
pedido de cancelamento gerado a partir do programa PER/DCOMP ou, na hipótese de utilização de 
formulário, mediante a apresentação de requerimento à RFB, o qual somente será deferido caso o 



 

pedido ou a compensação se encontre pendente de decisão administrativa à data da apresentação 
do pedido de cancelamento ou do requerimento. 
 
Parágrafo único. O cancelamento do pedido de restituição, do pedido de ressarcimento, do pedido 
de reembolso e da Declaração de Compensação será indeferido quando formalizado depois da 
intimação para apresentação de documentos comprobatórios. 
 
CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 94. A compensação objeto de pedido de compensação deferido ou de Declaração de 
Compensação apresentada à RFB até 27 de maio de 2003 será efetuada considerando-se a seguinte 
data: 
 
I - do pagamento indevido ou a maior, no caso de compensação com débito vencido em data 
anterior à do pagamento; 
 
II - do encerramento do período de apuração do saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, bem como de 
crédito do IRRF incidente sobre pagamento efetuado a cooperativa de trabalho, associação de 
profissionais ou assemelhada, no caso de compensação com débito vencido em data anterior àquela; 
 
III - do ingresso do pedido de ressarcimento, quando destinado à compensação com débito vencido 
quando do ingresso desse pedido; 
 
IV - do vencimento do débito, quando as datas a que se referem os incisos I, II ou III, conforme o 
caso, forem anteriores às previstas neste inciso; 
 
V - da disponibilidade da restituição na RFB, quando se tratar de restituição do IRPJ e da CSLL, até o 
exercício de 1992; 
 
VI - da disponibilidade da restituição ao contribuinte no banco, quando se tratar de restituições de 
IRPJ, CSLL e IRPF destinadas à compensação com débito vencido quando da disponibilidade da 
restituição; 
 
VII - do vencimento do débito, quando a compensação for feita com restituição de IRPJ, CSLL ou IRPF 
enviada para o banco antes do citado vencimento; 
 
VIII - do deferimento do parcelamento, no caso de pagamento indevido ou a maior que o devido 
anterior à data do deferimento; 
 
IX - do pagamento indevido ou a maior que o devido, quando ocorrido posteriormente à data do 
deferimento do parcelamento; 
 
X - da disponibilidade no banco do 1º (primeiro) lote de restituições do IRPF do exercício a que se 
referir, quando se tratar de: 
 
a) revisão de lançamento por impugnação contra lançamento normal ou suplementar; 
 
b) declaração entregue no prazo com liberação da restituição depois do encerramento do prazo para 
processamento das declarações; 



 

 
c) declaração entregue fora do prazo, todavia em data anterior à da disponibilização do 1º (primeiro) 
lote de restituições do IRPF; 
 
XI - da disponibilidade no banco, do lote de restituição do IRPF do exercício a que se referir, quando 
se tratar de revisão de lançamento por redução do imposto a restituir na declaração; ou 
 
XII - da entrega da declaração, quando se tratar de declaração de IRPF entregue fora do prazo e que 
não teve seu processamento tempestivo. 
 
Art. 95. Na compensação de contribuições previdenciárias, realizada até 3 de dezembro de 2008, 
observado na hipótese do inciso I, o limite de 30% (trinta por cento), o crédito apurado deve ser 
acrescido de juros, calculados da seguinte forma: 
 
I - em relação a crédito de pagamento indevido ou a maior, 1% (um por cento) relativamente ao mês 
em que houve o pagamento indevido ou a maior, 1% (um por cento) no mês em que for efetuada a 
compensação, e a juros Selic, acumulados mensalmente, relativamente aos meses intermediários; 
 
II - em relação a crédito de retenção na cessão de mão de obra e na empreitada, 1% (um por cento) 
relativamente ao mês subsequente ao da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, 
1% (um por cento) no mês em que for efetuada a compensação, e a juros Selic, acumulados 
mensalmente, relativamente aos meses intermediários; ou 
 
III - em relação a crédito de reembolso de quotas de saláriofamília e salário-maternidade, 1% (um por 
cento) relativamente ao mês subsequente ao que se referir o crédito, 1% (um por cento) no mês em 
que for efetuada a compensação, e a juros Selic, acumulados mensalmente, relativamente aos meses 
intermediários. 
 
Art. 96. No caso de empresa optante pelo Simples, aos valores de contribuições previdenciárias 
retidos indevidamente no período de 1º de janeiro de 2000 a 31 de agosto de 2002, em que não 
havia a obrigação da retenção, serão aplicadas as disposições dos arts. 2º ou 56 a 59. 
 
Art. 97. Os pedidos de compensação que, em 1º de outubro de 2002, encontravam-se pendentes de 
decisão pela autoridade administrativa da RFB serão considerados Declaração de Compensação, para 
efeitos do previsto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos pedidos de compensação pendentes de 
apreciação em 1º de outubro de 2002 que têm por objeto créditos de terceiros, "crédito-prêmio" 
instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 1969, título público, crédito decorrente de decisão 
judicial não transitada em julgado e crédito que não se refira a tributos administrados pela RFB. 
 
Art. 98. A data de início da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 44, na hipótese de pedido de 
compensação convertido em Declaração de Compensação, é a data da protocolização do pedido na 
RFB. 
 
Art. 99. Aplica-se ao pedido de compensação convertido em Declaração de Compensação o disposto 
no parágrafo único do art. 87 e nos arts. 88 a 91 e 93. 
 
Art. 100. Aplica-se ao pedido de restituição ou de ressarcimento apresentados à RFB antes de 1º de 
outubro de 2002, o disposto no parágrafo único do art. 87 e nos arts. 88 e 93. 



 

 
Art. 101. O disposto no § 1º do art. 46 não se aplica às declarações de compensação, aos pedidos de 
restituição e aos pedidos de ressarcimento apresentados à RFB em data anterior a 29 de setembro 
de 2003 e que, em vez de gerados mediante utilização do programa PER/DCOMP, tenham sido 
elaborados mediante utilização dos formulários aprovados pelo art. 44 da Instrução Normativa SRF 
nº 210, de 30 de setembro de 2002. 
 
Art. 102. Os pedidos de compensação não convertidos em Declaração de Compensação não estão 
sujeitos à homologação tácita e devem ser objeto de decisão pela autoridade competente da RFB. 
 
Parágrafo único. A autoridade da RFB que indeferir o pedido deverá dar prosseguimento à cobrança 
do crédito tributário já lançado de ofício ou confessado, ressalvada a ocorrência de prescrição, 
independentemente de o sujeito passivo ter apresentado manifestação de inconformidade contra o 
indeferimento de seu pedido de compensação. 
 
Art. 103. Na hipótese prevista no parágrafo único do art. 68, compete ao titular da DRF, da Derat, da 
Demac/RJ ou da Deinf com jurisdição sobre o domicílio tributário da pessoa física ou jurídica que 
apurou o crédito para com a Fazenda Nacional decidir sobre a compensação. 
 
Art. 104. O disposto no § 7º do art. 41 também se aplica ao pedido de compensação já deferido pela 
autoridade competente da RFB à data do início de vigência do art. 49 da Lei nº 10.637, de 2002, 
pendente de implementação àquela data. 
 
Parágrafo único. A compensação de débitos incluídos no Refis ou no parcelamento a ele alternativo 
com créditos de terceiros relativos aos tributos administrados pela RFB poderá ser efetuada somente 
depois da compensação dos débitos porventura existentes em nome do cedente, de obrigação 
própria ou decorrentes de responsabilidade tributária, relativos aos tributos administrados pela RFB. 
 
Art. 105. As compensações consideradas não declaradas, transmitidas no período entre 4 de 
dezembro de 2008 e 27 de maio de 2009, constituem confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 
 
Art. 106. Será considerada não declarada a compensação referida no § 1º do art. 41, transmitida no 
período entre 4 de dezembro de 2008 e 27 de maio de 2009, que tiver por objeto compensar: 
 
I - o débito relativo a tributos de valor original inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais); 
 
II - o débito relativo ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física (carnê-leão) apurado na 
forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 1988; ou 
 
III - o débito relativo ao pagamento mensal por estimativa do IRPJ e da CSLL apurados na forma do 
art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996. 
 
Parágrafo único. Não será admitida retificadora de declaração de compensação que tenha sido 
originalmente transmitida no período disposto no caput para inclusão dos débitos referidos nos 
incisos I, II e III. 
 
CAPÍTULO XIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 



 

Art. 107. Considera-se pendente de decisão administrativa, para fins do disposto nos arts. 88, 93 e 
97, a Declaração de Compensação, o pedido de restituição, de ressarcimento ou de reembolso, em 
relação ao qual ainda não tenha sido intimado o sujeito passivo do despacho decisório proferido pelo 
titular da DRF, Derat, Demac/RJ, Deinf, IRF ou ALF competente para decidir sobre a compensação, a 
restituição, o ressarcimento ou o reembolso. 
 
Art. 108. As competências previstas nos arts. 69 a 75: 
 
I - poderão ser transferidas pelo Superintendente da Receita Federal do Brasil a outra unidade de sua 
jurisdição, sem prejuízo da observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos do sujeito 
passivo; e 
 
II - poderão ser delegadas pelo Delegado da Receita Federal do Brasil ou Inspetor da Receita Federal 
do Brasil a seu subordinado hierárquico. 
 
Art. 109. Na hipótese de a Declaração de Compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ser 
transmitida à RFB em dia não útil, será considerado entregue o referido documento, para fins do 
disposto no § 2º do art. 44 e arts. 46 e 83, no 1º (primeiro) dia útil subsequente à data de sua 
transmissão. 
 
Art. 110. O Pedido de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e de Declaração de Compensação 
(PER/DCOMP) poderá ser apresentado com assinatura digital mediante certificado digital válido. 
 
§ 1º A pessoa jurídica deverá apresentar o PER/DCOMP com assinatura digital nas seguintes 
hipóteses: 

 
I - Declarações de Compensação; 
 
II - Pedidos de Restituição, exceto para créditos decorrentes de pagamentos indevidos ou a maior, ou 
de contribuições previdenciárias; e 
 
III - Pedidos de Ressarcimento. 
 
§ 2º O disposto no § 1º aplica-se, inclusive, ao pedido de cancelamento e à retificação de 
PER/DCOMP. 
 
Art. 111. Será indeferido sumariamente o pedido de restituição, de ressarcimento ou de reembolso 
quando o sujeito passivo, em inobservância ao disposto nos §§ 2º a 5º do art. 113, não tenha 
utilizado o programa PER/DCOMP para formular o pedido. 
 
Art. 112. Os recursos fundamentados no art. 56 da Lei nº 9.784, de 1999, contra decisões originadas 
em unidades locais, são decididos em última instância pelos titulares das Superintendências 
Regionais da Receita Federal do Brasil. 
 
Art. 113. Ficam aprovados os formulários: 
 
I - Pedido de Restituição ou Ressarcimento - Anexo I; 
 
II - Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição Previdenciária - Anexo II; 
 



 

III - Pedido de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de Importação e Reconhecimento de 
Direito de Crédito - Anexo III; 
 
IV - Pedido de Restituição de Retenção Relativa a Contribuição Previdenciária - Anexo IV; 
 
V - Pedido de Ressarcimento de IPI - Missões Diplomáticas e Repartições Consulares - Anexo V; 
 
VI - Pedido de Reembolso de Quotas de Salário-Família e Salário-Maternidade - Anexo VI; 
 
VII - Declaração de Compensação - Anexo VII; 
 
VIII - Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado - Anexo 
VIII. 
 
§ 1º A RFB disponibilizará no seu sítio na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>, os formulários a que se refere o caput. 
 
§ 2º Os formulários a que se refere o caput poderão ser utilizados pelo sujeito passivo somente nas 
hipóteses em que a restituição, o ressarcimento, o reembolso ou a compensação de seu crédito para 
com a Fazenda Nacional não possa ser requerido ou declarado eletronicamente à RFB mediante 
utilização do programa PER/DCOMP. 
 
§ 3º A RFB caracterizará como impossibilidade de utilização do programa PER/DCOMP, para fins do 
disposto no § 2º deste artigo, no § 2º do art. 3º, no § 6º do art. 21, no caput do art. 32 e no § 1º do 
art. 41, a ausência de previsão da hipótese de restituição, de ressarcimento, de reembolso ou de 
compensação no aludido programa, bem como a existência de falha no programa que impeça a 
geração do Pedido Eletrônico de Restituição, do Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou da 
Declaração de Compensação. 
 
§ 4º A falha a que se refere o § 3º deverá ser demonstrada pelo sujeito passivo à RFB no momento da 
entrega do formulário, sob pena do enquadramento do documento por ele apresentado no disposto 
no § 1º do art. 46 ou no art. 111. 
 
§ 5º Aplica-se o disposto no § 1º do art. 46 e no art. 111, quando a impossibilidade de utilização do 
programa PER/DCOMP decorrer de restrição nele incorporada em cumprimento ao disposto na 
legislação tributária. 
 
§ 6º Aos formulários a que se refere o caput deverá ser anexada documentação comprobatória do 
direito creditório. 
 
Art. 114. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 115. Ficam revogadas a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, a 
Instrução Normativa RFB nº 973, de 27 de novembro de 2009, a Instrução Normativa RFB nº 981, de 
18 de dezembro de 2009, a Instrução Normativa RFB nº 1.067, de 24 de agosto de 2010, e a Instrução 
Normativa RFB nº 1.224, de 23 de dezembro de 2011. 
 
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 
 
ANEXOS 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


 

 
Anexo I - Pedido de Restituição ou Ressarcimento 
 
Anexo II - Pedido de Restituição de Valores Indevidos Relativos a Contribuição Previdenciária 
 
Anexo III - Pedido de Cancelamento ou de Retificação de Declaração de Importação e 
Reconhecimento de Direito de Crédito 
 
Anexo IV - Pedido de Restituição de Retenção Relativa a Contribuição Previdenciária 
 
Anexo V - Pedido de Ressarcimento de IPI - Missões Diplomáticas e Repartições Consulares 
 
Anexo VI - Pedido de Reembolso de Quotas de Salário-Família e Salário-Maternidade 
 
Anexo VII - Declaração de Compensação 
 
Anexo VIII - Pedido de Habilitação de Crédito Decorrente de Decisão Judicial Transitada em Julgado 

 
 
 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 57, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012-DOU de 
23/11/2012 (nº 226, Seção 1, pág. 98) 
Dispõe sobre o leiaute do Programa Gerador da Declaração do Imposto de Renda Retido 
na Fonte (PGD Dirf 2013) 
O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do 
art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF 
nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.297, de 
17 de outubro de 2012, resolve: 
Art. 1º - Fica aprovado o leiaute aplicável aos campos, registros e arquivos da Declaração do Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf 2013), constante do anexo único a este Ato Declaratório. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
IÁGARO JUNG MARTINS 
ANEXO ÚNICO 
LEIAUTE DO ARQUIVO 
Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf 
1. Regras gerais 
Estas regras devem ser respeitadas em todos os arquivos gerados, quando não excepcionadas por 
regra específica referente a um dado registro e explicitada em suas observações. 
  

Nº  Regra de 
preenchimento  Descrição  

1  Formato dos campos  
ALFANUMÉRICO (C): representados por "C" -todos os caracteres, excetuados o caractere 
"|" (pipe ou barra vertical).NUMÉRICO (N): representados por "N" - pode conter apenas 
os valores de 0 a 9.  

2  
Campos numéricos (D) 
cujo conteúdo 
representa data.  

Devem ser informados conforme o padrão ano, mês e dia (AAAAMMDD), excluindo-se 
quaisquer caracteres de separação (tais como ".", "/", "-", etc.);  

3  
Campos numéricos 
com número de 
inscrição ou códigos de 

Os campos numéricos com número de inscrição (CNPJ e CPF) ou códigos de receita 
deverão ser informados com todos os dígitos, inclusive os zeros à esquerda; As máscaras 
(caracteres especiais de formatação, tais como ".", "/", "-", etc.) não devem ser 



 

receita  informadas.  

4  Campos numéricos 
referentes a valores  

Devem ser informados com até 13 posições, representando 11 posições inteiras e 2 
decimais; Os zeros não significativos não devem ser informados; Os caracteres '.' (ponto) 
e ',' (vírgula) não devem ser informados; Todos os valores monetários devem estar 
expressos em reais.  

5  
Campos alfanuméricos 
com números ou códi-
gos de identificação  

Os campos com conteúdo alfanumérico nos quais se faz necessário registrar números ou 
códigos de identificação (Exemplo: Número de Identificação Fiscal -NIF) deverão seguir a 
regra de formação e tamanho definidos pelo respectivo órgão regulador; As máscaras 
(caracteres especiais de formatação, tais como ".", "/", "-", etc.) não devem ser 
informadas.  

6  Formação dos campos  

Ao final de cada campo (inclusive o último de cada registro) deve ser inserido o caractere 
delimitador "|" (pipe ou barra vertical: caractere 124 da Tabela ASCII); O caractere 
delimitador "|" (barra vertical) não deve ser incluído como parte integrante do conteúdo 
de quaisquer campos numéricos, datas ou alfanuméricos;  
Na ausência de informação, o campo vazio (campo sem conteúdo, nulo e com valor zero) 
deverá ser iniciado com o caractere "|" (barra vertical) e imediatamente encerrado com 
o mesmo caractere "|" (barra vertical) delimitador de campo.  

7  Formação dos registros  Cada registro deve necessariamente ocupar apenas uma linha no arquivo.  

8  Preenchimento dos 
campos  

Preenchimento fixo: o campo deve ser preenchido com o tamanho exato. Preenchimento 
variável: o campo pode ter variação de tamanho de preenchimento.  

9  
Campo numérico refe-
rente à quantidade de 
meses  

Deve ser informado com até 4 posições, representando 3 posições inteiras e 1 de-cimal; 
Os zeros não significativos não devem ser informados; Os caracteres '.' (ponto) e ',' 
(vírgula) não devem ser informados.  

  
2. Estrutura de arquivo 
2.1 Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Física 
Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte 
RESPO - Responsável pelo preenchimento 
DECPF - Declarante pessoa física 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a título 
de PDV 
RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 
BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 



 

RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
DAJUD - Despesa com ação judicial 
QTMESES - Quantidade de meses 
PSE - Plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial 
RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 
FIMDirf - Término da declaração 
2.2 Estrutura completa de uma declaração de Pessoa Jurídica 
Dirf - Declaração do imposto sobre a renda retido na fonte 
RESPO - Responsável pelo preenchimento 
DECPJ - Declarante pessoa jurídica 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFDEC - Beneficiário pessoa física do declarante 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
RIDAC - Rendimentos Isentos - Diária e Ajuda de Custo 
RIIRP - Rendimentos Isentos - Indenizações por Rescisão de Contrato de Trabalho, inclusive a título 
de PDV 
RIAP - Rendimentos Isentos - Abono Pecuniário 
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
RIP65 - Rendimentos Isentos - Parcela Isenta de Aposentadoria para Maiores de 65 anos 
RIVC - Rendimentos Isentos - Benefícios Indiretos e Reembolso de Despesa - Voluntário da Copa 
RIBMR - Rendimentos Isentos - Bolsa de Estudo Recebida por Médico-Residente 
RIL96 - Rendimentos Isentos Anuais - Lucros e dividendos pagos a partir de 1996 



 

RIPTS - Rendimentos Isentos Anuais - Valores pagos a titular ou sócio ou empresa de pequeno porte, 
exceto pró-labore e aluguéis 
RIO - Rendimentos Isentos Anuais - Outros 
BPJDEC - Beneficiário pessoa jurídica do declarante 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
FCI - Fundo ou clube de investimento 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFFCI - Beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
BPJFCI - Beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
PROC - Processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFPROC - Beneficiário pessoa física do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito 
Federal 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Privada 
RTDP - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Dependentes 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
CJAC - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Ano-calendário 
CJAA - Compensação de Imposto por Decisão Judicial - Anos Anteriores 
ESRT - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Rendimento Tributável 
ESPO - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Oficial 
ESPP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Previdência Privada 
ESDP - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Dependentes 
ESPA - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Dedução - Pensão Alimentícia 
ESIR - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Imposto sobre a Renda na Fonte 
ESDJ - Tributação com Exigibilidade Suspensa - Depósito Judicial 
RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
BPJPROC - Beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito 
Federal 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
RRA - Rendimentos recebidos acumuladamente 
IDREC - Identificação do código de receita 
BPFRRA - Beneficiário pessoa física do rendimento recebido acumuladamente 
RTRT - Rendimentos Tributáveis - Rendimento Tributável 
RTPO - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Previdência Oficial 
RTPA - Rendimentos Tributáveis - Dedução - Pensão Alimentícia 
RTIRF - Rendimentos Tributáveis - Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 



 

RIMOG - Rendimentos Isentos - Pensão, Aposentadoria ou Reforma por Moléstia Grave 
DAJUD - Despesa com ação judicial 
QTMESES - Quantidade de meses 
PSE - Plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
OPSE - Operadora de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
TPSE - Titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
DTPSE - Dependente do titular de plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
RPDE - Rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
BRPDE - Beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
VRPDE - Valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
INF - Informações complementares para o comprovante de rendimentos 
FIMDirf - Término da declaração 
3. Leiaute do arquivo 
3.1 Registro de identificação da declaração (identificador Dirf) 
  

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o primeiro registro no arquivo  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

  
Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores válidos Obrigatório 

1 Identificador de 
registro C Fixo 4 Dirf Sim 

2 Ano referência N Fixo 4 2013 Sim 

3 Ano-calendário N Fixo 4 2012 ou 2013 Sim 

4 Indicador de 
retificadora C Fixo 1 S - Retificadora 

N- Original Sim 

5 Número do 
recibo N Fixo 12 - Não 

6 
Identificador de 
estrutura do 
leiaute 

C Fixo 7 7C2DE7J Sim 

  
Observações: 
  

Ordem  Campo  Descrição  

5  Número do recibo  O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 4 igual a "S" e declaração 
transmitida sem o uso de certificação digital.  

  
3.2 Registro do Responsável pelo preenchimento da declaração (identificador RESPO) 
  

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o segundo registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 



 

1 Identificador 
de registro C Fixo 5 RESPO Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 DDD N Fixo 2 - Sim 

5 Telefone N Variável 9 - Sim 

6 Ramal N Variável 6 - Não 

7 Fax N Fixo 9 - Não 

8 Correio 
eletrônico C Variável 50 - Não 

  
3.3 Registro de identificação do declarante pessoa física (identificador DECPF) 
  

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa física;  
- Deve ser o terceiro registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo;  
- Não pode ser informado se existir registro tipo DECPJ.  

  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 5 DECPF Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 

Indicador de 
declarante 
de 
rendimentos 
pagos a 
residentes 
ou 
domiciliados 
no exterior 

C Fixo 1 

S - Pagou 
rendimentos a 
residentes ou 
domiciliados no 
exterior. 
N - Não pagou 
rendimentos a 
residentes ou 
domiciliados no 
exterior. 

Sim 

5 

Indicador de 
Titular de 
Serviços 
Notariais e 
de Registros 

C Fixo 1 

S - Titular de 
serviços notariais e 
de registros. 
N - Não é titular de 
serviços notariais e 
de registros. 

Sim 

6 

Indicador de 
plano 
privado de 
assistência à 
saúde 
- coletivo 
empresarial 

C Fixo 1 

S - Existe 
pagamento de 
valor pelo 
titular/dependente 
do plano de saúde. 
N - Não existe 
pagamento de 
valor pelo 
titular/dependente 
do plano de saúde. 

Sim 

7 
Indicador de 
situação 
especial da 

C Fixo 1 
S - Encerramento 
de espólio/saída 
definitiva do país. 

Sim 



 

declaração N - Não é 
encerramento de 
espólio/saída 
definitiva do país. 

8 Data do 
Evento D Fixo 8 - Não 

9 Tipo de 
Evento N Fixo 1 

1 - Encerramento 
de espólio. 
2 - Saída definitiva 
do Brasil. 

Não 

  
Observações: 
  

Ordem  Campo  Descrição  

8  Data do 
Evento  

O preenchimento será obrigatório se o 
campo de ordem 7 igual a "S".  

9  Tipo do 
Evento  

O preenchimento será obrigatório se o 
campo de ordem 7 igual a "S".  

  
3.4 Registro de identificação do declarante pessoa jurídica (identificador DECPJ) 
  

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo para declarante pessoa jurídica;  
- Deve ser o terceiro registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo;  
- Não pode ser informado se existir registro tipo DECPF.  

  
Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 5 DECPJ Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 Nome 
empresarial C Variável 150 - Sim 

4 Natureza do 
declarante N Fixo 1 

0 - Pessoa jurídica de direito 
privado. 
1 - Órgãos, autarquias e 
fundações da administração 
pública federal. 
2 - Órgãos, autarquias e 
fundações da administração 
pública estadual,municipal ou 
do Distrito Federal. 
3 - Empresa pública 
ousociedade de economiamista 
federal. 
4 - Empresa pública 
ousociedade de economiamista 
estadual, municipal ou do 
Distrito Federal. 
8 - Entidade com alteração de 
natureza jurídica (uso restrito). 

Sim 

5 

CPF 
responsável 
perante o 
CNPJ 

N Fixo 11 - Sim 



 

6 

Indicador de 
sócio 
ostensivo 
responsável 
por sociedade 
em conta de 
participação - 
SCP 

C Fixo 1 S - Sócio ostensivo. 
N - Não é sócio ostensivo Sim 

7 

Indicador de 
declarante 
depositário de 
crédito 
decorrente de 
decisão 
judicial. 

C Fixo 1 

S - Depositário de crédito 
decorrente de decisão judicial. 
N - Não é depositáriode 
crédito decorrente dedecisão 
judicial. 

Sim 

8 

Indicador de 
declarante de 
instituição 
administradora 
ou 
intermediadora 
de fundo ou 
clube de 
investimento 

C Fixo 1 

S - Instituição administradora 
ou intermediadora de fundo ou 
clube deinvestimento. 
N - Não é 
instituiçãoadministradora ou 
intermediadora de fundo ou 
clube de investimento. 

Sim 

9 

Indicador de 
declarantede 
rendimentos 
pagos 
aresidentes ou 
domiciliados 
no exterior 

C Fixo 1 

S - Pagou rendimentos a 
residentes ou domiciliados no 
exterior. 
N - Não pagou rendimentos a 
residentes oudomiciliados no 
exterior. 

Sim 

10 

Indicador de 
plano privado 
de assistência 
à saúde- 
coletivo 
empresarial 

C Fixo 1 

S - Existe pagamento de valor 
pelo titular/dependente do 
plano de saúde. 
N - Não existe pagamento de 
valor pelo titular/dependente 
do plano de saúde. 

Sim 

11 

Indicador de 
pagamentos 
relacionados à 
Copa das 
Confederações 
Fifa 2013e 
Copa do 
Mundo 
Fifa2014 

C Fixo 1 

S - Existe 
pagamentorelacionado à Copa. 
N - Não existe pagamento 
relacionado à Copa. 

Sim 

12 

Indicador de 
situação 
especial da 
declaração 

C Fixo 1 

S - Declaração de situação 
especial. 
N - Não é declaração de 
situação especial. 

Sim 

13 Data do evento D Fixo 8 - Não 

  
Observações: 
  
Ordem Campo Descrição 

4 Natureza do 
declarante 

Relativamente à natureza do declarante 8 - Entidade com alteração de natureza jurídica (uso restrito), 
esclarecemos: 
1. para declarante que alterou sua natureza jurídica em relação ao ano-calendário e que implique em 
mudança da natureza do declarante na ficha Informações da Dirf; 
2. para declarante que mudou sua natureza jurídica de órgão público para privado, ou vice-versa. 
Aplica-se ainda para mudanças entre as esferas go-vernamentais da federação. Por exemplo: órgão 
público ou pessoa jurídica de direito privado estadual ou municipal que passou a ser federal, ou vice-
versa; 
3. a declaração deverá ser entregue na RFB. 



 

12 Data do Evento O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 12 igual a "S". 

  
3.5 Registro de identificação do código de receita (identificador IDREC) 
  

Regras de validação do registro:  
- Deve ser apresentado com os códigos de receita em ordem crescente;  
- Deve estar associado aos registros do tipo DECPF, DECPJ, FCI, PROC ou RRA.  

  
Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 5 IDREC Sim 

2 Código de 
receita N Fixo 4 

De acordo com a 
tabela de códigos de 
receitas constante na 
IN que dispõe sobre a 
Dirf. 

Sim 

  
3.6 Registro de beneficiário pessoa física do declarante (identificador BPFDEC) 
  

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJDEC, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador de 
registro C Fixo 6 BPFDEC Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 
Data atribuída pelo 
lau-do da moléstia 
grave 

D Fixo 8 - Não 

  
3.7 Registro de beneficiário pessoa jurídica do declarante (identificador BPJDEC) 
  

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFDEC, caso exista o 
registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 6 BPJDEC Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 Nome 
empresarial C Variável 150 - Sim 



 

  
3.8 Registro de identificação do fundo ou clube de investimento (identificador FCI) 
  

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ.  

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 3 FCI Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 Nome 
empresarial C Variável 150 - Sim 

  
3.9 Registro do beneficiário pessoa física do fundo ou clube de investimento (identificador BPFFCI) 
  

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJFCI, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 6 BPFFCI Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

  
3.10 Registro do beneficiário pessoa jurídica do fundo ou clube de investimento (identificador 
BPJFCI) 
  

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFFCI, caso exista o 
registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 6 BPJFCI Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 Nome 
empresarial C Variável 150 - Sim 

  



 

3.11 Registro de processo da justiça do trabalho/federal/estadual/Distrito Federal (identificador 
PROC) 
  
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente por:  
- Tipo de justiça;  
- Número do processo;  
- Deve estar associado ao registro do tipo DECPJ.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório 

1 Identificador de 
registro C Fixo 4 PROC Sim 

2 Indicador de Justiça N Fixo 1 

1 - Justiça federal 
2 - Justiça do 
Trabalho 
3 - Justiça 
estadual/Distrito 
Federal 

Sim 

3 Número do 
processo C Variável 20 - Sim 

4 Advogado/escritório 
de advocacia N Fixo 1 1 - Pessoa física 2 - 

Pessoa Jurídica Não 

5 

CPF do 
advogado/CNPJ do 
escritório de 
advocacia 

N Variável 14 
CPF com 11 dígitos 
CNPJ com 14 
dígitos 

Não 

6 

Nome do 
advogado/Nome 
empresarial do 
escritório de 
advocacia 

C Variável 150 

Nome da pessoa 
física até 60 
posições. Nome 
empresarial da 
pessoa jurídica até 
150 posições. 

Não 

  
3.12 Registro de beneficiário pessoa física do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/ 
Distrito Federal (identificador BPFPROC) 
  
Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados antes dos registros com identificador BPJPROC, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 7 BPFPROC Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 

Data atribuída 
pelo laudo da 
moléstia 
grave 

D Fixo 8 - Não 

  
3.13 Registro de beneficiário pessoa jurídica do processo da justiça do trabalho/federal/estadual/ 



 

Distrito Federal (identificador BPJPROC) 
  
Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente;  
- Devem ser apresentados depois dos registros com identificador BPFPROC, caso exista o registro;  
- Deve estar associado a um registro do tipo IDREC.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 7 BPJPROC Sim 

2 CNPJ N Fixo 14 - Sim 

3 Nome 
empresarial C Variável 150 - Sim 

  
3.14 Registro de rendimentos recebidos acumuladamente (identificador RRA) 
  
Regras de validação do registro:  
Deve estar classificado em ordem crescente por:  
- Indicador de rendimento recebido acumuladamente;  
- Número do processo.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador de 
registro C Fixo 3 RRA Sim 

2 

Identificador de 
rendimento 
recebido 
acumuladamente 

N Fixo 1 

1 - Pago 
pelo 
declarante 
2 - Pago 
pela justiça 

Sim 

3 
Número do 
processo/re-
querimento 

C Variável 20 - Não 

4 Advogado/escritório 
de advocacia N Fixo 1 

1 - Pessoa 
física 2 - 
Pessoa 
Jurídica 

Não 

5 

CPF do 
advogado/CNPJ do 
escritório de 
advoca-cia 

N Variável 14 

CPF com 11 
dígitos 
CNPJ com 
14 dígitos 

Não 

6 

Nome do 
advogado/Nome 
empresarial do 
escritório de 
advocacia 

C Variável 150 

Nome da 
pessoa 
física com 
até 60 
posições. 
Nome 
empresarial 
da pessoa 
jurídica 
com até 
150 
posições. 

Não 

  



 

Observações: 
  

Ordem  Campo  Descrição  

3  Número do 
processo/reque- O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 2 igual a 2.  

  
3.15 Registro de beneficiário pessoa física dos rendimentos recebidos acumuladamente 
(identificador BPFRRA) 
  
Regras de validação do registro:  
Deve estar classificado em ordem crescente por:  
- CPF;  
- Natureza do RRA;  
Deve estar associado ao registro do tipo IDREC.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 6 BPFRRA Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 

4 Natureza do 
RRA C Variável 50 - Não 

5 

Data atribuída 
pelo laudo da 
moléstia 
grave 

D Fixo 8 - Não 

  
3.16 Registro de valores mensais (identificadores RTRT, RTPO, RTPP, RTDP, RTPA, RTIRF, CJAA, CJAC, 
ESRT, ESPO, ESPP, ESDP, ESPA, ESIR, ESDJ, RIP65, RIDAC, RIIRP, RIAP, RIMOG, RIVC, RIBMR e DAJUD) 
  
Regras de validação do registro:  
- Deve ocorrer apenas se houver pelo menos um dos valores referente aos meses ou ao 13º salário;  
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;  
- Deve estar associado aos registros dos tipos BPFDEC, BPJDEC, BPFFCI, BPJFCI, BPFPROC, BPJPROC ou  
BPFRRA.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Variável 5 

RTRT 
RTPO 
RTPP 
RTDP 
RTPA 
RTIRF 
CJAC 
CJAA 
ESRT 
ESPO 
ESPP 
ESDP 
ESPA 
ESIR 

Sim 



 

ESDJ 
RIP65 
RIDAC 
RIIRP 
RIAP 
RIMOG 
RIVC 
RIBMR 
DAJUD 

2 Janeiro N Variável 13 - Não 

3 Fevereiro N Variável 13 - Não 

4 Março N Variável 13 - Não 

5 Abril N Variável 13 - Não 

6 Maio N Variável 13 - Não 

7 Junho N Variável 13 - Não 

8 Julho N Variável 13 - Não 

9 Agosto N Variável 13 - Não 

10 Setembro N Variável 13 - Não 

11 Outubro N Variável 13 - Não 

12 Novembro N Variável 13 - Não 

13 Dezembro N Variável 13 - Não 

14 Décimo 
Terceiro N Variável 13 - Não 

  
3.17 Registro de valores anuais isentos (identificadores RIL96 e RIPTS) 
  
Regras de validação do registro:  
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;  
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 5 RIL96 RIPTS Sim 

2 Valor pago no 
ano N Variável 13 - Sim 

  
3.18 Registro de valores anuais de rendimentos isentos - outros (identificador RIO) 
  
Regras de validação do registro:  
- Deve ocorrer apenas um registro para cada beneficiário;  
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFDEC.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 3 RIO Sim 

2 Valor pago 
no ano N Variável 13 - Sim 

3 Descrição C Variável 60 - Sim 



 

dos 
rendimentos 
isentos - 
outros 

  
3.19 Registro de quantidade de meses (identificador QTMESES) 
  
Regras de validação do registro:  
- Deve ocorrer apenas um registro de cada identificador para o mesmo beneficiário;  
- Deve estar associado ao registro do tipo BPFRRA.  
  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 7 QTMESES Sim 

2 
Quantidade 
meses -
Janeiro 

N Variável 4 - Não 

3 
Quantidade 
meses - 
Fevereiro 

N Variável 4 - Não 

4 
Quantidade 
meses - 
Março 

N Variável 4 - Não 

5 Quantidade 
meses - Abril N Variável 4 - Não 

6 Quantidade 
meses - Maio N Variável 4 - Não 

7 
Quantidade 
meses - 
Junho 

N Variável 4 - Não 

8 Quantidade 
meses -Julho N Variável 4 - Não 

9 
Quantidade 
meses 
Agosto 

N Variável 4 - Não 

10 
Quantidade 
meses - 
Setembro 

N Variável 4 - Não 

11 
Quantidade 
meses - 
Outubro 

N Variável 4 - Não 

12 
Quantidade 
meses - 
Novembro 

N Variável 4 - Não 

13 
Quantidade 
meses - 
Dezembro 

N Variável 4 - Não 

  
3.20 Registro de pagamentos a plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador PSE) 
  
Regras de validação do registro:  



 

- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de valores pagos pelo 
titular/dependente do plano de  
assistência à saúde.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 3 PSE Sim 

  
3.21 Registro de operadora do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador OPSE) 
  
Regras de validação do registro:  
- Ocorre caso exista o registro PSE;  
- Serão apresentados todos os CNPJ em ordem crescente.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 4 OPSE Sim 

2 

CNPJ da 
operadora 
de plano 
privado de 
assistência à 
saúde- 
coletivo 
empresarial 

N Fixo 14 - Sim 

3 Nome 
empresarial C Variável 150 - Sim 

4 Registro 
ANS N Fixo 6 - Sim 

  
3.22 Registro de titular do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial (identificador 
TPSE) 
  
Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Deve estar associado ao registro do tipo OPSE.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 4 TPSE Sim 

2 CPF do titular N Fixo 11 - Sim 

3 Nome C Variável 60 - Sim 



 

4 Valor Pago no 
ano N Variável 13 - Sim 

  
3.23 Registro de dependente do plano privado de assistência à saúde - coletivo empresarial 
(identificador DTPSE) 
  
Regras de validação do registro:  
- Deve estar classificado em ordem crescente de CPF e data de nascimento;  
- Deve estar associado ao registro do tipo TPSE.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 5 DTPSE Sim 

2 CPF do 
dependente N Fixo 11 - Não 

3 Data de 
nascimento D Fixo 8 - Não 

4 Nome C Variável 60 - Sim 

5 Relação de 
dependência N Fixo 2 

03 - 
Cônjuge/Companheiro(a) 
04 - Filho(a) 
06 - Enteado(a) 
08 - Pai/Mãe 
10 - Agregado/Outros 

Não 

6 Valor pago 
no ano N Variável 13 - Sim 

  
3.24- Registro de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior (identificador RPDE) 
  
Regras de validação do registro:  
- Ocorre somente uma vez no arquivo, caso exista informação de rendimentos pagos a residentes ou 
domiciliados no exterior. 
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 4 RPDE Sim 

  
3.25- Registro de beneficiário dos rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
(identificador BRPDE) 
  
Regras de validação do registro:  
Deve estar classificado em ordem crescente por:  
- Beneficiário;  
- Código de país;  
- Número de identificação fiscal - NIF;  
Deve estar associado ao registro do tipo RPDE.  
  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório 



 

1 Identificador de 
registro C Fixo 5 BRPDE Sim 

2 Beneficiário N Fixo 1 1 - Pessoa física 2 
- Pessoa jurídica Sim 

3 Código de país N Variável 3 

De acordo com a 
tabela de código 
dos países 
constante na IN 
que dispõe sobre 
a Dirf 

Sim 

4 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF 

C Variável 30 - Não 

5 

Indicador de 
beneficiário 
dispensado do 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF 

C Fixo 1 

S - Dispensado do 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF 
N - Não é 
dispensado do 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF 

Sim 

6 

Indicador de que 
o país não exige 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF 

C Fixo 1 

S - Dispensado do 
Número de 
Identificação 
Fiscal -NIF 
N - Não é 
dispensado do 
Número de 
Identificação 
Fiscal - NIF 

Sim 

7 CPF/CNPJ N Variável 14 
CPF com 11 
dígitos.CNPJ com 
14 dígitos. 

Não 

8 Nome/nome 
empresarial C Variável 150 - Sim 

9 

Relação fonte 
pagadora 
pessoa jurídica e 
beneficiário 
pessoa jurídica 

N Fixo 3 

De acordo com a 
tabela de 
informações 
sobre os 
beneficiários dos 
rendimentos 
constante na IN 
que dispõe sobre 
a Dirf. 

Não 

10 Logradouro C Variável 60 - Não 

11 Número C Variável 6 - Não 

12 Complemento C Variável 25 - Não 

13 Bairro/Distrito C Variável 20 - Não 

14 Código postal N Variável 10 - Não 

15 Cidade C Variável 40 - Não 

16 Estado/Província C Variável 40 - Não 

17 Telefone N Variável 15 - Não 

  
Observações: 
  



 

Ordem  Campo  Descrição  

9  

Relação fonte 
pagadora pessoa 
jurídica e 
beneficiário 
pessoa jurídica  

O preenchimento será obrigatório se o campo de ordem 2(beneficiário) igual a 2.  

  
3.26 Registro de valores de rendimentos pagos a residentes ou domiciliados no exterior 
(identificador VRPDE) 
  

Regras de validação do registro:  
Deve estar classificado em ordem crescente por:  
- Data do pagamento;  
- Código de receita;  
Deve estar associado ao registro do tipo BRPDE.  

  
Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Válidos Obrigatório 

1 Identificador 
de registro C Fixo 5 VRPDE Sim 

2 Data do 
pagamento D Fixo 8 - Sim 

3 Código de 
receita N Fixo 4 - Sim 

4 Tipo de 
rendimento N Fixo 3 

De acordo com a 
tabela de 
informações sobre 
os rendimentos 
constante na IN 
que dispõe sobre 
a Dirf. 

Sim 

5 Rendimento 
pago N Variável 13 - Sim 

6 Imposto retido N Variável 13 - Não 

7 Forma de 
tributação N Fixo 2 

De acordo com a 
tabela de 
informações sobre 
a forma de 
tributação 
constante na IN 
que dispõe sobre 
a Dirf. 

Sim 

  
3.27 Registro de informações complementares para o comprovante de rendimento (identificador 
INF) 
  

Regras de validação do registro:  
- Serão apresentados todos os CPF em ordem crescente;  
- Deve haver um registro BPFDEC, BPFPROC e/ou BPFRRA correspondente na 
declaração;  
- Deve ocorrer apenas um registro para cada beneficiário.  

  
Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores Obrigatório 



 

Válidos 

1 Identificador de 
registro C Fixo 3 INF Sim 

2 CPF N Fixo 11 - Sim 

3 Informações 
Complementares C Variável 200 - Sim 

  
3.28 Registro identificador do término da declaração (identificador FIMDirf) 
  

Regras de validação do registro:  
- Registro obrigatório no arquivo;  
- Deve ser o último registro no arquivo;  
- Ocorre somente uma vez no arquivo.  

  

Ordem Campo Formato Preenchimento Tamanho Valores 
Válidos Obrigatório 

1 Identificador de 
registro C Fixo 7 FIMDIRF Sim 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.09 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
PORTARIA CAT Nº 148, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/11/2012 (nº 
217, Seção I, pág. 21) 
Altera a Portaria CAT 55/09, de 19/03/2009, que dispõe sobre a emissão do Conhecimento 
de Transporte Eletrônico - CT-e e do Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte 
Eletrônico - DACTE e dá outras providências. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos Ajustes SINIEF 18/11, 
8/12 e 14/12, e no artigo 212-O, VIII, do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30/11/2000, e 
considerando que a maioria dos contribuintes com obrigatoriedade a partir de 01/12/2012 já se 
encontra preparada para o cumprimento da obrigação, em decorrência da publicação dos Ajustes 
SINIEF supra mencionados e também em razão de comunicação específica enviada por esta 
Secretaria, bem como que, para os demais contribuintes, existe prazo considerado razoável para as 
respectivas providências, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue os seguintes dispositivos da Portaria CAT 
55/09, de 19/03/2009: 
I - os §§ 1º e 2º do artigo 5º: 
"§ 1º - O descredenciamento poderá ser solicitado por meio do sistema de credenciamento do CT-e. 
§ 2º - O deferimento do pedido será informado ao contribuinte por meio eletrônico, podendo ser 
verificado na consulta referida no artigo 6º." (NR); 
II - o artigo 7º: 
"Art. 7º - Os contribuintes deverão emitir Conhecimento de Transporte Eletrônico, modelo 57, em 
substituição aos documentos relacionados a seguir, a partir das seguintes datas (Ajuste SINIEF 9/07, 
cláusula vigésima quarta): 
I - 01/12/2012: 
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a) ao Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8, para os contribuintes 
relacionados no Anexo Único; 
b) à Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, no transporte por meio de dutos; 
c) ao Conhecimento Aéreo, modelo 10; 
d) ao Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11; 
e) à Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário, modelo 27; 
II - 01/03/2013, ao Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9; 
III - 01/08/2013, ao Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8, para os 
contribuintes não relacionados no Anexo Único e não optantes pelo regime do Simples Nacional; 
IV - 01/12/2013, ao Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8, para os 
contribuintes optantes pelo regime do Simples Nacional. 
§ 1º - Para atender à obrigatoriedade de emissão de CT-e, os contribuintes deverão solicitar 
credenciamento de seus estabelecimentos, exceto se já estiverem credenciados a emitir CT-e. 
§ 2º - A obrigatoriedade de emissão do CT-e abrange todos os estabelecimentos localizados em 
território paulista do contribuinte, ficando vedada a emissão do respectivo documento em papel. 
§ 3º - Não se aplica a obrigatoriedade de emissão de CT-e ao Microempreendedor Individual - MEI, 
de que trata o artigo 18-A da Lei Complementar federal 123/2006." (NR); 
III - o artigo 8º: 
"Art. 8º - O estabelecimento credenciado poderá manter a emissão dos documentos referidos nos 
incisos do artigo 1º, relativamente aos modais de transporte ainda não sujeitos à obrigatoriedade 
nos termos do artigo 7º (Ajuste SINIEF 9/07, cláusula quarta, § 3º)." (NR); 
IV - o caput do artigo 9º, mantidos os seus incisos: 
"Art. 9º - Até o 15º) dia após o início da obrigatoriedade de emissão de CT-e, o contribuinte deverá, 
relativamente ao modal de transporte correspondente:" (NR); 
V - o § 1º do artigo 14: 
"§ 1º - A Autorização de Uso do CT-e concedida pela Secretaria da Fazenda: 
1 - não implica a validação das informações contidas no CT-e; 
2 - por meio do CNPJ do emitente, número, série e ambiente de autorização, identifica o CT-e de 
forma única." (NR); 
VI - o § 1º do artigo 18: 
"§ 1º - Quando a impressão do DACTE for feita em Formulário de Segurança para Impressão de 
Documento Auxiliar de Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), deverá ser observado o disposto em 
disciplina específica." (NR); 
VII - a alínea "b" do inciso I do artigo 21: 
"b) tenha decorrido período máximo de 7 (sete) dias desde a concessão da respectiva Autorização de 
Uso do CT-e;" (NR); 
VIII - o inciso II do artigo 21: 
"II - na hipótese de quebra de sequência da numeração, deverá solicitar a inutilização do número de 
CT-e não utilizado, mediante Pedido de Inutilização de Número de CT-e, até o 10º (décimo) dia do 
mês subsequente àquele em que ocorrer a quebra de sequência de numeração." (NR); 
IX - o artigo 23: 
"Art. 23 - Quando, em decorrência de problemas técnicos, não for possível transmitir o arquivo 
digital do CT-e à Secretaria da Fazenda ou obter resposta relativa à Autorização de Uso do CT-e, o 
contribuinte deverá gerar novo arquivo, observado o disposto em Ato COTEPE, informando que o 
referido arquivo digital foi gerado em situação de contingência e adotar uma das seguintes 
providências (Ajuste SINIEF 9/07, cláusula décima terceira): 
I - imprimir o DACTE em Formulário de Segurança para Impressão de Documento Auxiliar de 
Documento Fiscal Eletrônico (FS-DA), adquirido em conformidade com a Portaria CAT 183/10, de 
30/11/2010; 
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II - transmitir o CT-e para o Sistema de Sefaz Virtual de Contingência - SVC, conforme definido em Ato 
COTEPE; 
III - gerar e transmitir o arquivo Evento Prévio de Emissão em Contingência - EPEC para o Sistema de 
Sefaz Virtual de Contingência - SVC, conforme definido em Ato COTEPE. 
§ 1º - Na hipótese de o contribuinte não obter resposta relativa à solicitação de Autorização de Uso 
do CT-e, o novo arquivo digital deverá conter número de CT-e distinto daquele anteriormente 
transmitido. 
§ 2º - O DACTE deverá ser impresso com as seguintes informações: 
1 - nas hipóteses dos incisos I e III, motivo da entrada em contingência, data, hora com minutos e 
segundos de seu início; 
2 - na hipótese do inciso II, Protocolo de Autorização de Uso de CT-e fornecido pelo Sistema de Sefaz 
Virtual de Contingência - SVC." (NR); 
X - o caput do artigo 24, mantidos os seus incisos: 
"Art. 24 - Na hipótese do inciso I do artigo 23, o DACTE deverá ser impresso em 3 (três) vias, 
constando no corpo aexpressão"DACTE em contingência - Impresso em decorrência de problemas 
técnicos", tendo as seguintes destinações:" (NR); 
XI - o artigo 25: 
"Art. 25 - Na hipótese do inciso III do artigo 23, o DACTE deverá ser impresso em 3 (três) vias, 
constando no corpo a expressão"DACTE impresso em contingência - EPEC regularmente recebido 
pela SVC", tendo as seguintes destinações: 
I - acompanhar o trânsito de cargas, que poderá servir como comprovante de entrega; 
II - ser mantida em arquivo pelo emitente; 
III - ser entregue ao tomador do serviço." (NR); 
XII - o artigo 26: 
"Art. 26 - Quando da ocorrência de problemas técnicos, considera-se emitido o CT-e em 
contingência: 
I - na hipótese do inciso I do artigo 23, no momento da impressão do respectivo DACTE em 
contingência; 
II - na hipótese do inciso III do artigo 23, no momento da regular recepção do arquivo Evento Prévio 
de Emissão em Contingência - EPEC pelo o Sistema de Sefaz Virtual de Contingência - SVC. 
Parágrafo único - O CT-e emitido em contingência será considerado inábil quando a Autorização de 
Uso do CT-e não for concedida no prazo de 7 (sete) dias, contados da data de emissão." (NR); 
XIII - o item 2 do § 2º do artigo 38: 
"2 - até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, termo contendo a numeração e a série dos 
formulários utilizados no período e o número do Pedido para Aquisição de Formulário de Segurança - 
PAFS correspondente." (NR). 
Art. 2º - Ficam acrescentados os seguintes dispositivos à Portaria CAT 55/09, de 19/03/2009, com a 
redação que se segue: 
I - ao artigo 4º, o parágrafo único: 
"Parágrafo único - Independentemente da publicação do Ato de Credenciamento e Obrigatoriedade 
de Emissão de CT-e, na hipótese do artigo 7º e com base no Cadastro de Contribuintes do ICMS, o 
credenciamento de ofício será feito mediante a habilitação do estabelecimento no ambiente de 
produção do CT-e." (NR); 
II - ao artigo 11, o § 4º: 
"§ 4º - Na hipótese de redespacho ou subcontratação, o transportador contratado que receber a 
carga deverá informar no CT-e: 
1 - a chave de acesso do CT-e emitido pelo transportador contratante; 
2 - quando o documento emitido pelo transportador contratante não for eletrônico, a identificação 
do transportador contratante, série, subsérie, número, data de emissão e valor do documento." 
(NR); 
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III - ao artigo 21, o § 2º, passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1º: 
"§ 2º - O Pedido de Inutilização de Número de CT-e e o Pedido de Cancelamento de CT-e 
transmitidos à Secretaria da Fazenda serão recebidos fora do prazo regulamentar, sendo o Pedido de 
Cancelamento de CT-e recebido até 31 (trinta e um) dias da emissão do CT-e." (NR). 
Art. 3º - Fica revogado o § 2º do artigo 3º da Portaria CAT 55/09, de 19/03/2009. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ANEXO ÚNICO 
(artigo 7º, inciso I, alínea "a") 
 

 
ITEM CNPJ BASE RAZÃO SOCIAL 
1 4961504 ACTUAL CARGO LTDA 
2 55753578 ADEMIR COMERCIO DE VEICULOS E TRANSPORTADORA LTDA 
3 11404873 AGT - ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES LTDA. 
4 65744138 AGUETONI TRANSPORTES LTDA 
5 82110818 ALFA TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA 
6 1661770 AMAZON TRANSPORTES LTDA 
7 87548038 ANDERLE TRANSPORTES LTDA 
8 46435293 ANDORINHA TRANSPORTADORA LTDA 
9 62808571 AQUI-VERES TRANSPORTES LTDA 
10 1125797 ATIVA DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 
11 9634633 ATL NORDESTE TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA 
12 9554821 ATL SUDESTE TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA 
13 6208105 ATRHOL AGENCIA E TRANSPS HORIZONTINA LTDA 
14 11456525 AVANTE BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP 
15 1107327 BBM SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 
16 4121460 BHM TRANSPORTES LTDA 
17 76592484 BINOTTO S/A LOGISTICA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO 
18 6127770 BRASCARGO LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
19 07223558 BRASIL POSTAL ENC CARG LOGISTICA LTDA 
20 59530832 BRASILMAXI LOGISTICA LTDA 
21 48740351 BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 
22 00384587 BRASUL LTDA 
23 60395589 BRAZUL TRANSPORTE DE VEICULOS LTDA 
24 5160935 BREDA TRANSPORTES E SERVICOS S.A. 
25 84046101 BUNGE ALIMENTOS S/A 
26 80220627 BUTURI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
27 8706145 CAMPINENSE TRANSPORTE DE CARGAS LTDA 
28 82270711 CARGOLIFT LOGISTICA S/A 
29 1622516 CARGOPRESS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. 

 
30 7814950 C. B. A. TRANSP E COMERCIO LTDA 
31 8152302 CENTRAL DE TRANSP E SERVICOS LTDA 
32 1527330 CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOV DE MATERIAIS LIMITADA 
33 43854116 CEVA LOGISTICS LTDA 
34 25650383 COCAL CEREAIS LTDA 
35 85459857 COMERCIO E TRANSPORTES RAMTHUN LTDA 
36 33127002 COMPANHIA DE NAVEGACAO NORSUL 
37 89621080 COMPREBEM COM E TRANSPS LTDA 
38 8628629 CONCORDIA LOGISTICA S.A. 
39 94511987 COOP DE TRANSPORTES DE BENS DE MARAU LTDA 
40 71895023 COOPERATIVA DE TRANSP CARGAS QUIM E CORROSIVAS DE MAUA 
41 81800849 COOPERATIVA DE TRANSPORTE DE CARGAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
42 3615415 COOPERATIVA DE TRANSPORTES AUTONOMOS DE BENS DE SOROCABA E REGIAO 
43 78989431 COOPERCARGO - COOPERATIVA DOS TRANSPORTADORES DE JOINVILLE 
44 78807427 COSTA TEIXEIRA TRANSPORTES LTDA 
45 48060297 COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
46 59172676 DACUNHA S A 
47 76642743 DEL POZO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
48 22447684 DGRANEL TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 
49 3591919 DI CANALLI COM TRANSPS E EMPREEND LTDA 
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50 58092305 DIAS ENTREGADORA LTDA 
51 8219203 DIRECIONAL TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
52 73500167 DSR TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
53 52492006 EMBRAC-EMPRESA BRASILEIRA DE CARGAS LTDA 

 
54 60664828 EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA 
55 51485274 EMPRESA DE TRANSPORTES COVRE LTDA 
56 53237962 EMPRESA DE TRANSPORTES PAJUCARA LTDA 
57 55065981 EMPRESA DE TRANSPORTES RODOJACTO LTDA 
58 54834007 ESSEMAGA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
59 45110319 ESTAPOSTES TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
60 02933657 EXATA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. 
61 24640211 EXPRESSO FLECHA DE PRATA LTDA 
62 50935436 EXPRESSO JUNDIAI LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA. 
63 78384674 EXPRESSO MARINGA TRANSPORTES LTDA 
64 52438082 EXPRESSO MIRASSOL LTDA 
65 19368927 EXPRESSO NEPOMUCENO S/A 
66 428307 EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA 
67 1743404 FAVORITA TRANSPORTES LTDA 
68 9913147 FL LOGISTICA BRASIL LTDA 
69 10872200 FLEX NORDESTE TRANSPORTES LTDA 
70 93262616 FLORESTAL BARRA LTDA 
71 85127983 FONTANELLA TRANSPORTES LTDA 
72 657565 GAB TRANSPORTES LTDA 
73 61288940 GAFOR LTDA 
74 362811 GB BRASIL LOGISTICA LTDA 
75 5457125 GELOG - LOCACOES E TRANSPORTES LTDA. 
76 1179445 GETEL TRANSPORTE LTDA 
77 5833663 G-LOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA. 
78 23654551 G M COSTA TRANSPORTES LTDA 

 
79 163083 GOLDEN CARGO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
80 47888128 GRANELEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. 
81 6915050 GRYCAMP TRANSPORTES LTDA 
82 5011676 G-TECH TRANSPORTES & LOGISTICA LTDA. 
83 4255617 GUACU ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA 
84 88301882 HENRIQUE STEFANI E CIA LTDA 
85 31807464 HIPER EXPORT TERMINAIS RETROPORTUARIOS S/A 
86 3469003 HIPERION LOGISTICA LTDA 
87 07451885 HORIZONTE LOGISTICA LTDA 
88 49871213 IC TRANSPORTES LTDA. 
89 10827873 IDEAL LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
90 58498254 IMOLA TRANSPORTES LTDA 
91 52134798 INTEC INTEGRACAO NACIONAL DE TRANSPORTES DE ENCOMENDAS E CARGAS LTDA 
92 9795030 INTERAVIA TRANSPORTES LTDA 
93 3558055 INTERMODAL BRASIL LOGISTICA LTDA. 
94 02750555 INTERPORT LOGISTICA LTDA 
95 22466189 INTERVIAS ARMAZEM E TERMINAL FERROVIARIO LTDA 
96 88668298 IRAPURU TRANSPORTES LTDA 
97 7437567 IRMAOS NUNES TRANSPS LTDA 
98 7755311 ISIS-TRANSPORTES E LOCACAO LTDA. 
99 10761960 IW SERVICOS LOGISTICOS LTDA 
100 49025695 J D COCENZO E CIA LTDA 
101 3058637 JAD CARGAS EXPRESSAS LTDA 
102 4884082 JAD LOGISTICA LTDA 

 
103 75627836 JALOTO TRANSPORTES LTDA. 
104 20147617 JAMEF TRANSPORTES LIMITADA 
105 52548435 JSL S/A. 
106 52548435 JULIO SIMOES LOGISTICA S/A. 
107 3225625 KENYA S/A. - TRANSPORTE E LOGISTICA 
108 03011765 KM TRANSPORTES RODOVIARIOS CARGAS LTDA 
109 9411448 LDB TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
110 02870124 LENARGE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 



 

111 84156249 LINAVE LUIZ IVAN NAVEGACAO LTDA 
112 05302000 LIPPAUS LOGISTICA LTDA 
113 43368422 LOCAR GUINDASTES E TRANSP INTERMODAIS S/A 
114 9526131 LOGFERT TRANSPORTES S/A 
115 3203556 LOTRANS - LOGISTICA, TRANSPORTES DE CARGAS, COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
116 4548589 LSL TRANSPORTES LTDA. 
117 2793723 LTD TRANSPORTES LTDA 
118 5684084 LUIZINHO TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
119 46917936 MARTINELLI & MUFFA LTDA 
120 11482301 MC - TRANSPORTES LTDA 
121 2601134 MENDONCA & CAMARGO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
122 23864838 MERIDIONAL CARGAS LTDA 
123 58180316 MESQUITA S A TRANSPORTES E SERVICOS 
124 10950605 META TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
125 58506155 MIRA OTM TRANSPORTES LTDA 
126 88009030 MODULAR TRANSPORTES LTDA 

 
127 04525822 MOTOLINER AMAZONAS LTDA 
128 04937694 NAVEGACAO SION LTDA 
129 4412314 NEXTRANS TRANSPORTES LTDA - 
130 83336180 NORDAL NORTE MODAL TRANSP LTDA 
131 46515946 NOVORUMO TRANSPORTES LTDA 
132 4892671 OMAR STEINBRENNER & CIA LTDA 
133 06886401 OPÇÃO TRANSPORTE LTDA 
134 75609123 OURO VERDE TRANSPORTE E LOCACAO S/A 
135 39372677 PAGANINI MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 
136 17463456 PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA 
137 59460592 PIQUETUR PASSAGENS E TURISMO LIMITADA 
138 3529921 PONTO ALTO TRANSPORTES LTDA 
139 00116506 PROFORTE S/A TRANSPORTE DE VALORES 
140 63935688 RACA TRANSPORTES LTDA 
141 60510583 RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
142 88317847 RAPIDO TRANSPAULO LTDA 
143 05685961 REBELO INDUSTRIA COMERCIO E NAVEGACAO LTDA 
144 83083428 REUNIDAS TRANSPORTADORA RODOVIARIA DE CARGAS S A 
145 10213051 RG LOG LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA 
146 63050512 RIOS UNIDOS LOGISTICA E TRANSPORTES DE ACO LTDA 
147 23245012 RODOBAN SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 
148 60960473 RODOGARCIA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
149 02144858 RODOLATINA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
150 44914992 RODONAVES-TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA 
151 43025774 RODOVIARIO BEDIN LIMITADA 

 
152 4473144 RODOVIARIO CASSIANO LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA 
153 22777692 RODOVIARIO LIDER LTDA 
154 3837329 RODOVIARIO MATSUDA LTDA 
155 43954460 RODOVIARIO MORADA DO SOL LTDA 
156 98522246 RODOVIARIO SCHIO LTDA 
157 50437409 RODOVIARIO TRANSBUENO LIMITADA 
158 90192899 ROMEU I DOLVITSCH & CIA LTDA 
159 19199348 SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A 
160 19199348 SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A 
161 4711147 SHUTTLE LOGISTICA INTEGRADA LTDA 
162 8310367 SIMEIRA LOGISTICA LTDA 
163 6013646 SR LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 
164 2983304 SUPPORT CARGO LTDA 
165 3077452 SUPRICEL LOGISTICA LTDA. 
166 56764822 T.H.V.-TRANSPORTES LTDA 
167 1610798 TECMAR TRANSPORTES LTDA. 
168 3887331 TEGMA CARGAS ESPECIAIS LTDA. 
169 02351144 TEGMA GESTAO LOGISTICA S.A. 
170 11552312 TERMACO TERMINAIS MAR DE CONTAINERS E SERV ACES LTDA 
171 73939449 TEX COURIER LTDA 
172 5263318 TFR TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 



 

173 04337030 TIMELOG LOGISTICA S/A 
174 57692055 TNT ARACATUBA TRANSPORTES E LOGISTICA S.A 
175 95591723 TNT MERCURIO CARGAS E ENCOMENDAS EXPRESSAS S/A 
176 67546671 TOC TERMINAIS DE OPERACAO DE CARGAS LTDA 

 
177 82809088 TOMBINI & CIA. LTDA. 
178 66702325 TORA LOGISTICA ARMAZENS E TERMINAIS MULTIMODAIS SA 
179 20468310 TORA TRANSPORTES INDUSTRIAIS LTDA 
180 59305573 TRAFTI LOGISTICA S.A 
181 76595503 TRANS IGUACU EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
182 03052564 TRANS KOTHE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
183 61031480 TRANSAC TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 
184 81108029 TRANSCOCAMAR TRANSPORTES E COMERCIO LTDA 
185 1553367 TRANSCOPA TRANSPORTE E COMERCIO LTDA 
186 56041825 TRANSCORDEIRO LIMITADA 
187 43053081 TRANSDATA TRANSPORTES LTDA 
188 01259730 TRANSDOURADA TRANSPORTES LTDA 
189 58818022 TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA. 
190 49612377 TRANSGUACUANO TRANSPORTES LTDA 
191 30581433 TRANSILVA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 
192 83630053 TRANSJOI TRANSPORTES LTDA 
193 2804480 TRANSJORDANO LTDA 
194 65311235 TRANSKOMPA LTDA 
195 54113576 TRANSLOCAL-INTERMODAL TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA 
196 79942140 TRANSMAGNA TRANSPORTES LTDA 
197 3831403 TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL RODOVIARIOS LTDA 
198 50505924 TRANSMOB TRANSPORTES LTDA 
199 55890016 TRANSNOVAG TRANSPORTES S.A. 
200 55890016 TRANSNOVAG TRANSPORTES SA 
201 89207211 TRANSPA GIOVANELLA LTDA 

 
202 1501729 TRANSPA SANA LTDA 
203 44191880 TRANSPORTADORA AJOFER LTDA 
204 43244631 TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 
205 53982542 TRANSPORTADORA AQUARIUN LTDA 
206 35960202 TRANSPORTADORA BELMOK LTDA 
207 63073266 TRANSPORTADORA BOMPRECO LTDA 
208 60702362 TRANSPORTADORA CAPELA LIMITADA 
209 44597524 TRANSPORTADORA CAPIVARI LIMITADA 
210 33530734 TRANSPORTADORA COLATINENSE LTDA 
211 43251230 TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA 
212 47698881 TRANSPORTADORA CRUZ DE MALTA LTDA 
213 4764558 TRANSPORTADORA ESPECIALISTA LTDA 
214 9517334 TRANSPORTADORA FLORESTA DO ARAGUAIA LTDA. 
215 3638844 TRANSPORTADORA GOLD STAR LTDA 
216 44381184 TRANSPORTADORA GRANDE ABC LTDA 
217 32438772 TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA 
218 55184691 TRANSPORTADORA JULE LTDA 
219 3029662 TRANSPORTADORA MASSA COSTA LTDA 
220 86501400 TRANSPORTADORA PITUTA LTDA 
221 88085485 TRANSPORTADORA PLIMOR LTDA 
222 43399567 TRANSPORTADORA PORTO FERREIRA LTDA 
223 3005559 TRANSPORTADORA PRESIDENTE LTDA 
224 53753927 TRANSPORTADORA RAPIDO CANARINHO LTDA 
225 44801942 TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA 
226 75073767 TRANSPORTADORA ROMA LOGISTICA LTDA 

 
227 60746518 TRANSPORTADORA TRANSLECCHI LTDA 
228 44720159 TRANSPORTADORA TRANSLIQUIDO BROTENSE LTDA 
229 38912598 TRANSPORTADORA TRANSMACA LTDA 
230 78147105 TRANSPORTADORA VANTROBA LTDA 
231 52397767 TRANSPORTADORA VERONESE LTDA 
232 45059060 TRANSPORTE E COMERCIO FASSINA LTDA 
233 78663788 TRANSPORTE MANN LTDA 



 

234 9576958 TRANSPORTE RODOVIARIO 1500 LTDA 
235 75553115 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS ZAPPELLINI LTDA 
236 4503660 TRANSPORTES BERTOLINI LTDA 
237 58525197 TRANSPORTES BORELLI LTDA 
238 88473731 TRANSPORTES CAVALINHO LTDA 
239 84300540 TRANSPORTES DALCOQUIO LTDA 
240 61139432 TRANSPORTES DELLA VOLPE S A COMERCIO E INDUSTRIA 
241 92644483 TRANSPORTES GABARDO LTDA 
242 57543795 TRANSPORTES GRECCO S/A 
243 49151483 TRANSPORTES IMEDIATO LTDA 
244 87440434 TRANSPORTES JORGETO LTDA 
245 87689402 TRANSPORTES LUFT LTDA 
246 17215039 TRANSPORTES PESADOS MINAS LTDA 
247 76302157 TRANSPORTES RODOVIARIOS VALE DO PIQUIRI LTDA 
248 29291184 TRANSPORTES TONIATO LTDA 
249 89823918 TRANSPORTES TRANSLOVATO LTDA 
250 89317697 TRANSPORTES WALDEMAR LTDA 
251 274729 TRANSPS CANARINHO LTDA 

 
252 90735549 TRANSPS COLETIVOS TURIJUI LTDA 
253 5220925 TRANSPS TRANSVIDAL LTDA 
254 23653694 TRANSTASSI LTDA 
255 86447224 TRANSULINA TRANSPORTES LTDA 
256 82604042 TRANSVILLE TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 
257 78531530 TRANSZAPE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
258 59107938 TRANSZERO TRANSPORTADORA DE VEICULOS LTDA 
259 48818918 TREVO TRANSPORTES LTDA 
260 4471568 TRIUNFO ADM E AGENCIAMENTO LTDA 
261 42310177 TROPICAL TRANSPORTES IPIRANGA LTDA 
262 69151595 TSA TRANSPORTES SCREMIM E ARMAZENAGENS LTDA 
263 634453 TSV TRANSPORTES RAPIDOS LTDA 
264 5212596 TZAR LOGISTICA LTDA 
265 233065 UNIDOCKS ASSESSORIA E LOGISTICA DE MATERIAIS LTDA 
266 7032746 UPRESS LOGISTICA EM TRANSPS LTDA 
267 69037463 V B TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 
268 81127144 V PILATI EMPRESA DE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA 
269 1176077 VBR LOGISTICA LTDA 
270 10299567 VELOCE LOGISTICA S.A. 
271 57894016 VENETO TRANSPORTES LTDA 
272 93949899 VENETOSUL TRANSPORTES LTDA 
273 7031916 VIA LACTEOS TRANSPS LTDA 
274 03232675 VIACAO CRUZEIRO DO SUL LTDA 
275 55340921 VIACAO MOTTA LTDA 
276 52611183 VIDEIRA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 
277 32681371 VIX LOGISTICA S/A 
278 1854285 WALDECIR DA COSTA JUNIOR 

 

   
 
PORTARIA CAT Nº 149, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2012-DOE-SP de 20/11/2012 (nº 
217, Seção I, pág. 23) 
Dispõe sobre a não aplicação dos Regimes Especiais relativos à emissão dos documentos 
fiscais referentes a prestações de serviços de transporte que especifica. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 479-A do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30/11/2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - Não se aplicam ao Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e e ao Documento Auxiliar 
do Conhecimento de Transporte Eletrônico - DACTE os Regimes Especiais em vigor, concedidos nos 
termos do artigo 479-A do RICMS, relativos à emissão, dispensa de emissão ou alteração de leiaute 
dos documentos fiscais abaixo relacionados, bem como a sua substituição por qualquer outro 
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documento, exceto na hipótese de disposição expressa em contrário constante no próprio Regime 
Especial: 
I - Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas, modelo 8; 
II - Conhecimento de Transporte Aquaviário de Cargas, modelo 9; 
III - Conhecimento Aéreo, modelo 10; 
IV - Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11; 
V - Nota Fiscal de Serviço de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 27; 
VI - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada em transporte de cargas. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir das datas 
em que se tornar obrigatória a adoção do Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e por parte 
dos respectivos contribuintes, nos termos da Portaria CAT 55, de 19/03/2009. 
 
 
PORTARIA CAT Nº 150, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012-DOE-SP de 23/11/2012 (nº 
219, Seção I, pág. 35) 
Estabelece a base de cálculo na saída de máquinas e aparelhos mecânicos, elétricos, 
eletromecânicos e automáticos, a que se refere artigo 313-Z12 do Regulamento do ICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e nos artigos 41, caput, 313-Z11 e 313-Z12 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 1º de janeiro de 2013 a 30 de junho de 2014, a base de cálculo para fins de 
retenção e pagamento do imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º 
do artigo 313-Z11 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o 
preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST 
relacionado no Anexo Único. 
§ 1º - Quando não houver a indicação do IVA-ST específico para a mercadoria deverá ser aplicado o 
percentual de 157,27% (cento e cinquenta e sete inteiros e vinte e sete centésimos por cento). 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 2º - A partir de 1º de julho de 2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do 
imposto relativo às saídas subseqüentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313- Z11 do 
RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
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1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 30 de setembro de 2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de 
preços; 
b) até 31 de março de 2014, a entrega do levantamento de preços; 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
§ 2º - Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a 
Secretaria da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 1º de julho de 
2014. 
§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º do artigo 1º. 
Art. 3º - Ficam revogadas, a partir de 1º de janeiro de 2013, a Portaria CAT 155/09, de 7 de agosto de 
2009, e a Portaria CAT 131/12, de 24 de setembro de 2012. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2013. 
 
ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH % 
IVAST 

1 Ventiladores, exceto os produtos de uso agrícola constantes em relação a que 
se refere o inciso V do artigo 54 do RICMS/2000 

8414.5 44,01 

2 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120cm 8414.60.00 58,18 
3 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes 8414.90.20 44,01 
4 Máquinas e aparelhos de ar-condicionado contendo um ventilador motorizado 

e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as 
máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável separadamente e 
suas partes e peças 

8415.10, 8415.8 e 
8415.9 

50,73 

4.1 Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (elementos separados) com 
unidade externa e interna 

8415.10.11 47,12 

4.2 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 30.000 
frigorias/hora 

8415.10.19 45,74 

4.3 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 frigorias/hora 8415.10.90 44,87 
5 Aparelhos para filtrar ou depurar água - purificadores de água 8421.21.00 42,11 
5.1 Aparelhos para filtrar ou depurar água - depuradores de água elétricos 8421.29.90 55,90 
5.2 Aparelhos para filtrar ou depurar água - filtros de barro 8421.21.00 66,15 
6 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com capacidade de saída 

inferior ou igual a 6 litros por minuto 
8421.39.30 50,51 

7 Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de uso 
doméstico 

8423.10.00 60,80 

8 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 8424.20.00 65,29 
9 Máquinas e aparelhos de jato de água e vapor e aparelhos de jato semelhantes 

e suas partes 
8424.30.10, 
8424.30.90 e 
8424.90.90 

50,51 

9.1 Lavadora de alta pressão 8424.30.90 42,39 
10 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados em 

escritórios, alimentados por folhas de formato não superior a 22cm x 36cm, 
quando não dobradas 

8443.12.00 50,51 

11 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) 
incorporado, de uso manual, exceto os produtos de uso agrícola constantes em 
relação a que se refere o inciso V do artigo 54 do RICMS/2000 

84.67 48,14 

11.1 Furadeiras elétricas 8467.21.00 46,17 
12 Maçaricos de uso manual e suas partes 8468.10.00 e 

8468.90.10 
50,51 

13 Máquinas e aparelhos a gás e suas partes 8468.20.00 e 
8468.90.90 

50,51 

14 Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar 
e aparelhos de depilar, e suas partes 

8214.90 e 8510 45,58 

15 Máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca 8515.1 50,51 
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16 Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência 8515.2 51,51 
17 Partes de máquinas e aparelhos para soldadura forte ou fraca da posição 

8515.1, e de máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência da 
posição 8515.2 - Exceto dos produtos destinados à construção civil (item 106 do 
artigo 313-Y do RICMS/2000) 

8515.90 47,35 

18 Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes 8516.2 39,15 
19 Secadores de cabelo 8516.31.00 46,58 
20 Outros aparelhos para arranjos do cabelo 8516.32.00 46,58 
21 Talhas, cadernais e moitões (Item acrescentado pela Portaria CAT-02/2010, de 

08.01.2010; DOE 09.01.2010; Efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010) 
84.25 45,08 

22 Demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z11 do Regulamento do 
ICMS 

 157,27 

 
 
PORTARIA CAT Nº 151, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012-DOE-SP de 23/11/2012 (nº 
219, Seção I, pág. 35) 
Estabelece a base de cálculo na saída de bicicletas, suas partes, peças e acessórios, a que 
se refere o artigo 313-Z5 do Regulamento do ICMS. 
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-C 
da Lei 6.374, de 01/03/1989, e nos artigos 41, 313-Z5 e 313-Z6 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30/11/2000, expede a seguinte portaria: 
Art. 1º - No período de 01/01/2013 a 30/06/2014, a base de cálculo para fins de retenção e 
pagamento do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 
313-Z5 do RICMS, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, 
impostos e outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado 
mediante a multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 
1 - 51%, nas operações com bicicletas e outros ciclos (incluídos os triciclos), sem motor (NBM/SH 
8712.00); 
2 - 87%, nas operações com partes, peças e acessórios das bicicletas classificadas na posição 8712 
(NBM/SH 8714.9); 
3 - 105%, nas operações com as demais mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS 
(NBM/SH 4011.50.00, 4013.20.00 e 8512.10.00). 
§ 2º - Na hipótese de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja saída 
interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, o 
estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela seguinte 
fórmula: 
IVA-ST ajustado = [(1+IVA-ST original) x (1 - ALQ inter)/ (1 - ALQ intra)] -1, onde: 
1 - IVA-ST original é o IVA-ST aplicável na operação interna, conforme previsto no caput; 
2 - ALQ inter é a alíquota interestadual aplicada pelo remetente localizado em outra unidade da 
Federação; 
3 - ALQ intra é a alíquota aplicável à mercadoria neste Estado. 
Art. 2º - A partir de 01/07/2014, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias arroladas no § 1º do artigo 313-Z5 do RICMS, com 
destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do 
preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST. 
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§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, o IVA-ST será estabelecido mediante a adoção dos seguintes 
procedimentos: 
1 - a entidade representativa do setor deverá apresentar à Secretaria da Fazenda levantamento de 
preços com base em pesquisas realizadas por instituto de pesquisa de mercado de reputação idônea, 
nos termos dos artigos 43 e 44 do RICMS, observando o seguinte cronograma: 
a) até 30/09/2013, a comprovação da contratação da pesquisa de levantamento de preços; 
b) até 31/03/2014, a entrega do levantamento de preços; 
2 - deverá ser editada a legislação correspondente. 
§ 2º - Na hipótese de não cumprimento do prazo previsto na alínea "a" do item 1 do § 1º, a 
Secretaria da Fazenda poderá editar ato divulgando o IVA-ST que vigorará a partir de 01/07/2014. 
§ 3º - Em se tratando de entrada de mercadoria proveniente de outra unidade da Federação cuja 
saída interna seja tributada com alíquota superior à alíquota interestadual aplicada pelo remetente, 
o estabelecimento destinatário paulista deverá utilizar o "IVA-ST ajustado", calculado pela fórmula 
indicada no § 2º do artigo 1º. 
Art. 3º - Ficam revogadas, a partir de 01/01/2013, a Portaria CAT 170/09, de 28/08/2009, e a Portaria 
CAT 128/12, de 24/09/2012. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.02 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
PORTARIA SF/SUREM Nº 31, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012-DOC-SP de 22/11/2012 
(nº 217, pág. 22) 
Dispõe sobre o sorteio de prêmios para tomador de serviço identificado na NFS-e. 
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe são conferidas por lei, e 
considerando o disposto no artigo 3ºA da Lei nº 14.097/2005, e no artigo 8º, I, a) da Instrução 
Normativa SF/SUREM nº 9 de 2011, resolve: 
Art. 1º - Ficam disponibilizados para consulta no endereço eletrônico www.prefeitura.sp.gov.br/sf os 
números dos bilhetes eletrônicos do sorteio número 15 do Programa Nota Fiscal Paulistana. 
Parágrafo único - Com o objetivo de assegurar a integridade do arquivo eletrônico que contém a 
relação de todos os números dos bilhetes e seus respectivos titulares foi gerado o seguinte "hash": 
3a83b172f64164f4e1bdc2df1ec8f077. 
Art. 2º - O código "hash" mencionado no artigo 1º refere-se à codificação gerada pelo algoritmo 
público denominado "Message Digest Algorithm 5 - MD5". 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 ASSUNTOS SOCIAIS 
 
Relatório de Aniversariantes  
    
Mês: DEZEMBRO   
 
DIA ASSOCIADO 
 
01 ANA REGINA DA SILVA 
02 PAULO CABRAL BARRETO 
02 PAULO OTSUKA 
03 JAIR SANTOS BARBOSA 
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05 CICERO CORREA DE ARAUJO 
05 GILBERTO ALVES PEREIRA 
06 ANDRE GALUCCI NETO 
07 ERNESTO DAS CANDEIAS 
07 VITOR LUIS TREVISAN 
08 TERESA GRASYS 
09 LUIZ CARLOS TORRES DA COSTA 
09 SIDNEY DE AZEVEDO 
11 ANTONIO INACIO BARBOSA 
11 JOSE DUQUES DE MORAIS 
12 ALBERTO RODRIGUES NETO 
12 LUIS SEICHI HIROTA 
14 CREUSA BATISTA DO PRADO 
14 MANOEL DE ALMEIDA PASSOS 
15 PAULO NANNINI AZEVEDO 
16 ANTONIO SARRUBBO JUNIOR 
17 HOMERO RUTKOWSKI 
18 HATIRO SHIMOMOTO 
18 JOAO GONDIM SOBRINHO 
18 JOAO LUIZ DA SILVA 
18 JORGE YOKOSAWA 
18 MOISES SALES DE ARAUJO 
18 TADAO KAWADA 
19 CELSO HIDEO FUJISAWA 
19 HILARIO PRESCINOTTO 
20 EMERSON APARECIDO MACEDO 
20 ROBERTO GARCIA LEAL 
20 WALTER MESQUITA DE ARAUJO 
21 MARCELO MARCOS MASTROROSA 
21 SHIGUERU YAMAKI 
22 SERGIO APARECIDO VIANNA DA ROCHA 
22 VICENTE PIMENTA DE ARAUJO 
23 JOSE AUGUSTO CURADO PEREIRA 
23 JULIO PINHEIRO 
23 PAULO ASSANOBU TAMINATO 
23 RODOLFO GUARIGLIA 
23 RONALDO RAYMUNDO SAUNIER MARTINS 
23 RONILSON DE ALMEIDA SILVA 
25 JUVENAL BEZERRA DA COSTA FILHO 
26 MIGUEL JOSE TAUIL 
27 CARLOS EDUARDO AZEDO 
28 GEDEON GOMES DE BRITO 
29 JOAO ALEIXO PEREIRA 
30 PEDRO ALEXANDRE O FERREIRA 
30 VANILSO CAETANO 
 
 
 
 



 

SINDCONT-SP recebe título de “Cidade Fair Play” na primeira edição do Joconesp 
 

O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo – SINDCONT-SP recebeu o prêmio “Cidade Fair Play” na 
primeira edição dos Jogos Abertos dos Contabilistas do Estado de São Paulo – JOCONESP, realizado 
em Campinas - SP, entre os dias 14 e 15 de novembro de 2012. A entidade que representou a cidade 
de São Paulo foi reconhecida como a delegação mais animada, representando a essência dos jogos: 
promover a interação e o congraçamento entre os profissionais da Contabilidade no Estado.  
Além do título, o vice-presidente do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis, Claudinei Tonon 
recebeu o troféu de 2º goleiro menos vazado, como reconhecimento por seu desempenho dentro da 
competição.  

 
O vice-presidente do CEDFC, Claudinei Tonon foi o segundo goleiro menos vazado da competição. 

A delegação do Sindicato contou com a participação de dirigentes, funcionários e associados da 
Entidade, que disputaram as modalidades futebol Society Senior, onde perdenram para o Sindicato 
dos Contabilistas de Campinas pelo placar de 3 a 0, e canastra no Centro Poliesportivo dos 
Contabilistas. 
“Foi uma oportunidade única de promover a interação da equipe do Sindicato com os profissionais 
filiados aos sindicatos que compõem a base da Federação, de maneira, alegre e descontraída. Uma 
excelente atividade de entretenimento, pois deixamos um pouco de lado a pressão do dia a dia da 
profissão”, destacou o presidente do SINDCONT-SP, Victor Domingos Galloro, que desfilou ao lado 
dos atletas da Entidade durante a abertura dos Jogos. 
 

 
 
A delegação do SINDCONT-SP recebeu o título de “Cidade Fair Play”, oferecido à cidade mais 
animada do Joconesp.  



 

A primeira edição do Joconesp foi uma realização da Federação dos Contabilistas do Estado de São 
Paulo – Fecontesp juntamente com o Sindicato dos Contabilistas de Campinas e Região. A cidade de 
Piracicaba sediará a segunda edição dos Jogos Abertos dos Contabilistas.  
5.02 COMUNICADOS 
 
Atendimento Médico, Psicológico e Odontológico 
 

Atendimento médico, psicológico e odontológico, sem ônus, 
aos associados do SINDCONT-SP e seus familiares, 

na sede social da Entidade 
 

Atendimento médico (cardiologia e clínica geral) 
Dr. João Alberto R. Oliveira 4as feiras das 14h às 15h30 

 
Atendimento psicológico 

Dra Elza Salvaterra 
4as feiras das 15h às 17h 
5as feiras das 10h às 12h 

 
Dra Silvia Cristina Arcari de M. Pinto 

3as feiras das 09h às 12h 
6as feiras das 09h às 12h 

 
As consultas deverão ser previamente agendadas pelo telefone 3224-5100. 

 
Somando esforços, o êxito é certo! 

Usufrua das vantagens, serviços e benefícios que em conjunto conquistamos. 
 
6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.02 CURSOS CEPAEC 

NOVEMBRO/2012 
                        

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   FILIADOS   NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

                        

29 quinta Excel Intermediário - módulo III - 
Excel 2010 09h30 às 18h30 Gratuito R$ 190,00 R$ 190,00 8 Ivan Glicerio 

  

DEZEMBRO/2012 
                      

DATA DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO   NÃO 
SÓCIO  C/H PROFESSOR 

01 sábado 

Rescisão Contratual -  Novas 
Regras para as Homologações 

das Rescisões Contratuais - 
Portarias Mte 1.620/10 e 

1.621/10 e IN SRT 15/2010  

9h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Myrian Bueno 
Quirino 



 

05 quarta 

Elaboração das Demonstrações 
Contábeis Obrigatórias - 

(BP/DRE/DRADFC/DVA/DMPL/
NOTAS EXPLICATIVAS) 

09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

03 a 07 segunda a 
sexta 

Escrituração Fiscal Básico  
(ICMS/IPI) - SP  19h às 22h R$ 270,00 R$ 485,00 15 Janayne Cunha 

03 a 07 segunda a 
sexta 

Previdência Social – Custeio e 
Apuração na Construção Civil   19h às 22h R$ 270,00 R$ 485,00 15 Myrian Bueno 

Quirino 

03 e 05 segunda e 
quarta 

RETENÇÕES NA FONTE - ISS, 
INSS, IR e PIS/COFINS/CSLL 09h30 às 18h30 R$ 270,00 R$ 485,00 16 Luiz Geraldo 

04 terça Contabilidade Básica na Prática 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José dos 
Santos 

05 quarta SPED PIS/COFINS - Lucro 
presumido 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 

Oliveira 

06 quinta 
Técnicas avançadas para 
negociação e vendas de 

serviços 
09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz Henrique 

Casaretti 

06 quinta Excel Avançado módulo I 09h30 às 18h30 Gratuíto R$ 190,00 8 Ivan Glicerio 

07 sexta Abertura de Empresa - 
informatizado 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Motta 

08 sábado Alteração Contratual - 
informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Motta 

08 sábado Desenvolvimento Gerencial - 
módulo II - Aperfeiçoamento 09h às 18h R$ 190,00 R$ 340,00 8 Sergio Lopes 

08 e 15 sábado Básico de Departamento 
Pessoal 09h às 18h R$ 270,00 R$ 485,00 16 Myrian Bueno 

Quirino 

10 segunda Planejamento para 
Encerramento de Balanço 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

10 segunda ISS Legislação e Aspectos 
Práticos 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz Geraldo 

10 a 17 segunda a 
sexta 

Analista de Folha de 
Pagamento - Normas Gerais – 
Preparação para Escrituração 

Fiscal Digital da Folha de 
Pagamento– SPED EFD - Social  

19h às 22h R$ 270,00 R$ 485,00 18 Myrian Bueno 
Quirino 

11 terça Nota Fiscal Eletrônica 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

11 terça Custos para Decisão e 
Formação de Preços 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Braulino José dos 

Santos 

11 terça 
Imposto de Renda das 

Empresas 
“Lucro Real x Lucro Presumido” 

09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Fabio Molina 

11 terça Simples Nacional – Principais 
Aspectos 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 255,00 8 Elisangela Marques 

11 terça Conquistando a excelência no 
ambiente de trabalho 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Luiz Henrique 

Casaretti 

12 quarta Fundamentos de Contabilidade 
Gerencial 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Geni Vanzo 

13 quinta SPED Fiscal ICMS/IPI 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Antonio Sergio de 
Oliveira 

13 quinta Excel Avançado módulo II 09h30 às 18h30 Gratuíto R$ 190,00 8 Ivan Glicerio 



 

15 sábado Encerramento de Empresa - 
informatizado 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Francisco Motta 

17 segunda 
Lucro Real X Lucro Presumido - 

Melhor opção para 2013 
(planejamento tributário) 

09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Ivo Viana 

17 segunda Planejamento Tributário para 
Micro e Pequena Empresa 09h30 às 18h30 R$ 190,00 R$ 340,00 8 Elisangela Marques 

18 a 20 quarta a sexta Desoneração da Folha de 
Pagamento 19h às 22h R$ 190,00 R$ 340,00 9 Myrian Bueno 

Quirino 

  
www.SINDCONTSP.org.br 

(11) 3224-5124 / 3224-5125 
cursos2@sindcontsp.org.br / cursos3@sindcontsp.org.br 

 
 

6.03 PALESTRAS 
05/12/12 - Projeto Saber Contábil - Análise Prática do Ajuste RTT decorrente da 
Nova Lei das S/A 
Realização:    05 de dezembro de 2012 – quarta-feira 
Horário:         das 19h às 21h 
Local:              Sede do SINDCONT-SP  -  Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Palestrante:    Professor João Miguel Silva 
Investimento Gratuita para todos os interessados 
 
06 de dezembro de 2012 - Palestra CETTESE: Terceiro Setor no Brasil: Desafios 
Sociais e Econômicos  
Realização:    06 de dezembro de 2012 - quinta-feira 
Horário:         Das 09h às 12h 
Carga Horária:   03 horas 
Local:              Sede do SINDCONT-SP  -  Praça Ramos de Azevedo, 202 Centro – SP 
Objetivos:       Apresentar os principais conceitos econômicos e sociais do terceiro setor e a 
sua trajetória histórica e atual no nível nacional e internacional 
Palestrantes:    Luiz Carlos Merege  
Investimento: Gratuita para todos os interessados 
 
 
6.04 GRUPO DE ESTUDOS 
CENTRO DE ESTUDOS VIRTUAL 
Manual do Centro de Estudos Virtual 
Visando facilitar o dia a dia dos usuários do Centro de Estudos Virtual, o Sindicato dos 
Contabilistas de São Paulo desenvolveu o Manual do Centro de Estudos, com os principais 
passos para o acesso e utilização do fórum. 
Acessem e confiram: 

• http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf 
Todas as novas ideias e sugestões são muito bem vindas. 
Entrem em contato conosco: 
Departamento de Comunicação 
SINDCONT-SP 
(11) 3224-5116 

http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos3@sindcontsp.org.br
http://www.sindcontsp.org.br/centrodeestudosvirtual/viewtopic.php?f=13&t=115#p206
http://www.sindcontsp.org.br/dinamico/download/centro_de_estudos_virtual.pdf


 

 

 
 
 
GRUPO ICMS 
Às Terças Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 
 
GRUP0  IRFS 
Às Quintas Feiras:  
Das 19h às 21h, no Salão Nobre “Frederico Hermann Júnior”, na sede social do SINDCONT-SP, 
localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

 

 

http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
http://www.sindcontsp.org.br/view/paginas.php?id=261
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